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[image: alt]MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
DIBETORIA DO ENSINO SECUNDÁRIO 
Ofício Circular n.° 973 Eni, 
25 de maio de 1965 
Do Diretor do Ensino Secundário Ao 
Inspetor Seccional 
Senhor Inspetor: 
A aplicação dos dispositivos da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional nos estabelecimentos de ensino deu origem a 
vários pareceres e indicações do Conselho Federal de Educação e a 
alguns atos desta Diretoria. 
O volume e a diversidade desses pareceres, indicações e atos 
levaram a Diretoria à conclusão de que era necessário sistematizar e 
consolidar, em um só documento, de fácil e rápida consulta, os 
preceitos neles inscritos. Desse modo, poderiam ser melhor atendidos 
os problemas pedagógico-admi-nistrativos dos estabelecimentos de 
ensino. 
A Inspetoria Seccional do Rio de Janeiro, por solicitação nossa, 
designou uma Comissão de inspetores de ensino para elaborar o 
trabalho, o qual foi concluído após minucioso levantamento e análise 
do material existente. 
Sob a forma de instruções, encaminho a V. S.
a
 o resultado desse 
trabalho. Essas "instruções" abarcam o campo do ensino secundário, 
desde a admissão à 1.
a
 série ginasial à conclusão do 2.° ciclo. 




[image: alt]A Diretoria do Ensino secundário recomenda a V. S.
a
 a aplicação 
das referidas instruções nos estabelecimentos sob sua orientação e 
fiscalização e, ao mesmo tempo, agradece qualquer sugestão feita no 
sentido de tornar o trabalho um instrumento cada vez mais útil aos 
que militam no ensino secundário. 
Atenciosas Saudações 
GILDÁSIO AMADO 
Diretor do Ensino Secundário 




[image: alt]MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
DIRETORIA DO ENSINO SECUNDÁRIO 
Ofício Circular n.° 0959 
Em, 19 de junho de 1968 
Do Diretor do Ensino Secundário Ao 
Sr. Inspetor Seccional 
ASSUNTO: Altera a redação das "Instruções" do Ofício 
Circular n.° 973/65. 
Senhor Inspetor: 
Tendo em vista a necessidade de atualizar as "instruções" 
do ofício circular n.° 973, de 25 de maio de 1965, aprovou esta 
Diretoria, após acurado estudo, a introdução das modificações 
decorrentes de novos atos, pareceres, decisões e as lições 
ditadas pela experiência, sugeridas pela Inspetoria Seccional do 
Rio de Janeiro. 
Ao encaminhar V. S.
a
 as novas "instruções" do ofício 
circular n.° 973 com as modificações nelas introduzidas e que 
consubstanciam, sistematizam e consolidam a legislação do 
ensino secundário, recomendo a aplicação das mesmas nos 
estabelecimentos de ensino sob sua orientação e fiscalização. 
Atenciosamente 
OTHON ANDRADE 
Diretor Substituto do 
Eiisino Secundário 




[image: alt]Exposição do professor Leonel Bogéa Nogueira da 
Cruz sôbre aplicação dos dispositivos da Lei de   
Diretrizes e Bases  da Educação Nacional 
1. Realização do trabalho 
1.1 — Histórico. — Após a última reunião dos Srs. Inspetores 
Seccionais, em junho de 1964, ficou patente a necessidade de 
consolidar num documento os preceitos inscritos nos diversos 
pareceres e indicações do Conselho Federal de Educação (c. F. 
E.), pois, assim, melhor seriam orientados os estabelecimentos de 
ensino quanto à solução dos problemas pedagógico-
administrativos. 
No Estado da Guanabara, por exemplo, a Inspetoria Seccional 
tornou-se freqüentemente consultada, quer de modo formal, quer 
de modo informal. 
Diante dessa situação e das ponderações da Comissão de 
Coordenação das Inspetorias Seccionais (c. o. c. i. s.), o Sr. Diretor 
do Ensino Secundário, Dr. Gildásio Amado, solicitou à Prof.
a
 
Maria de Sousa, Inspetora Seccional do Rio de Janeiro, que 
designasse uma Comissão de Inspetores de Ensino para promover 
minucioso levantamento e análise do material existente e, com êle, 
elaborar uma minuta de instruções. 
Essa Comissão, que tivemos a honra de presidir e ser o relator 
geral, foi também composta pelos Inspetores de Ensino Ibera de 
Souza Cardoso, George Rodrigues de Siqueira, Myrta de Queiroz 
Maia e Carlos Emery Trindade. 
Feita a minuta, inicialmente submetida à Diretoria do Ensino 
Secundário, em Brasília, recebeu a crítica e o aperfeiçoa- 




[image: alt]mento de uma Comissão presidida pelo Dr. O thon Andrade, Diretor 
Substituto do Ensino Secundário, tendo como relator o Dr. Antônio 
Serralvo Sobrinho e outros funcionários, cujos nomes, não nos tendo 
sido revelados, pedimos desculpas por não designar nesta oportunidade. 
O relatório da Comissão foi analisado pelo Dr. Gildásio Amado, 
pela Prof.
a
 Maria Pereira de Sousa, pela Comissão da Inspetoria 
Seccional do Rio de Janeiro, pelos Inspetores Zélia Chagas e Renato Di 
Dio, da Inspetoria Seccional de São Paulo e pelos Drs. Virgilio Medeiros 
de Carvalho, Achilles José Alves Penna, Antônio Serralvo Sobrinho, 
Nadile de Barros Marcariam e Inês Gonçalves. 
O resultado desse estudo voltou, por ordem do Sr. Diretor do 
Ensino Secundário, à Comissão da i. s. E. S. — RJ, a fim de refundi-lo, 
visto que seria redigida uma Circular da D. E. See. e dela retirados 
alguns capítulos que seriam objeto de uma possível Portaria Ministerial. 
Os capítulos eliminados foram o de contribuições e emolumentos, o de 
responsabilidade do corpo docente e administrativo, o de livros didáticos 
e o de orientação educativa e vocacional. 
Entregue a minuta da Circular ao Dr. Gildásio Amado, ele, com o 
cuidado que o trabalho lhe mereceu, reexaminou-o, desta vez, com a c. 
o. c. i. s., representada na pessoa dos Drs. Virgilio Medeiros de Carvalho 
e Achilles José Alves Penna, a fim de que a Circular não viesse, de 
modo algum, tolher ou restringir mas, pelo contrário, incentivar e 
encorajar o espírito de iniciativa e animar a ação livre e responsável da 
escola. 
Este princípio fixou o sentido e a filosofia da Circular. 
Da última análise e crítica surgiu, então, a Circular n.° 973, de 25-
5-1965 da D. E. See, que teremos a honra de debater hoje à tarde. 
1.2 — Roteiro seguido. — Antes dos debates, pedimos licença para 
esclarecer como foi feito o trabalho inicial. 
Nas duas primeiras reuniões, a Comissão da i. s. E. S. —  RJ — 
traçou o seguinte roteiro: 
 




[image: alt]a)  levantamento  de todos os pareceres e indicações do CF. E. 
relativos ao ensino secundário; b) transposição, para fichas adequadas, 
do conteúdo de cada parecer ou indicação; c) registro e levantamento 
dos atos expedidos pelo M. E. C,  após a sanção da L. D. B. E. N.  e 
pertinentes ao ensino secundário; d) levantamento, registro e análise da 
legislação sôbre esse ramo de ensino, anterior à L. D. B. E. N.; e) redação 
sob a forma articulada de todas as questões estudadas pelo c. F. E. e pela 
D. E. Sec; f ) grupamento, por assuntos, desses diversos artigos; g) 
discussão da forma e do conteúdo de cada artigo; h) apreciação global e  
analítica do trabalho, face aos princípios que enformam a 
L. D. B. E. N. 
1.3  — Subdivisão do trabalho. — Inicialmente, era pensamento da 
Comissão consolidar, em documento único, todas as conclusões do 
levantamento e da análise a que procedeu. No decurso dos trabalhos, 
esse pensamento, no entanto, modificou-se, optando a Comissão pela 
elaboração de dois documentos: o primeiro conteria todos os assuntos de 
interesse imediato dos educandários e o segundo versaria sôbre aqueles 
que dizem respeito ao campo de competência específica da D. E. Sec. 
(registro de pessoal docente e administrativo, reconhecimento de ginásio 
e colégios e inspeção do ensino). O segundo documento já está 
concluído. 
1.4  — "Manual de serviço". — Essa dicotomia obedeceu a um 
imperativo que poderia ser conceituado como de natureza didática. Isto 
porque as normas do primeiro documento compõem, em seu conjunto, 
um verdadeiro "manual de serviço", destinado aos estabelecimentos de 
ensino. Não seria, pois, indicado colocar nesse "manual" normas que não 
seriam utilizadas pelo corpo docente, administrativo e discente das 
escolas. 
1.5  — Silêncio do C. F. E. — Outra razão, a par da mencionada, 
levou também a Comissão da i. s. E. s. — RJ a optar pelo referido corte 
dicotômico do trabalho. Consiste, essa razão, no seguinte: ao contrário 
do que ocorre com os assuntos tratados no primeiro documento, que ora 
se transformou em Circular, os temas 
 




[image: alt]que constituíram o segundo — registros, reconhecimentos e inspeção — 
carecem de pronunciamento definitivo por parte do C.F.E. 
Por outro lado, enquanto o primeiro documento poderia ser objeto 
de uma Circular, o segundo reclama uma Portaria Ministerial, em virtude 
de que os assuntos tratados envolvem atos ministeriais que somente 
perderão a vigência pelo império de outro da mesma autoridade. 
1.6 — Consultas e bibliografia. — O trabalho dos membros da 
Comissão da i. s. E. S. — RJ compreendeu tarefas em conjunto e tarefas 
individuais, prèviamente determinadas. 
Foram consultados 35 números da revista Documenta bem como 
toda a legislação do ensino anterior à L. D. B. E. N. 
2. Estrutura do trabalho 
2.1 — Consolidação. — A Consolidação foi elaborada sob a 
forma de "instruções" a  serem recomendadas aos estabelecimentos 
de ensino filiados ao sistema federal. Passarão, assim, esses esta 
belecimentos a dispor de um instrumento que os oriente sôbre 
os seus variados problemas pedagógico-administrativos. 
Consolidar, no caso em apreço, é contribuir para a racionalização e 
simplificação de tarefas afetas aos que trabalham nos estabelecimentos 
de ensino. É colocar, em um só documento, inúmeras respostas que, 
antes, seriam pesquisadas em várias publicações. É, em última análise, 
sistematizar e difundir todo um conjunto de preceitos inseridos nos filões 
e lavras da L. D. B. E. N. segundo uma feliz expressão do Prof. Ibero de 
Souza Cardoso. 
2.2 — Articulado de "instruções". —  O  trabalho consistiu 
num articulado de instruções estruturadas em capítulos. Estes, 
por sua vez, desdobrados em artigos, parágrafos, itens e alíneas, 
seguindo as recomendações, quanto à técnica legislativa, que 
melhores pareceram à Comissão da i. s. E. S. — RJ. 
Essa técnica foi colhida, em grande parte, no livro de Hésio 
Fernandes Pinheiro sôbre o assunto e editado pela Livraria Freitas 
Bastos. 
 




[image: alt]Na redação dos dispositivos, a Comissão da i. s. E. S. — RJ procurou 
aplicar as seguinte regras: 
a)  "um bom código deve, antes de tudo, conter as qualidades 
exigidas de toda obra literária que se dirige à inteligência e à vontade, 
antes que à imaginação e o sentimento: unidade, ordem, precisão e 
clareza" (François GENY. La Technique Legislative dans la Codification 
Civile Moderne); 
b)  "as leis requerem expressões livres de emoções, isentas de 
sentimentos, frias como a expressão das fórmulas matemáticas" ( 
Radbruch ). 
2.3 — Ordenamento dos capítulos. — A ordem dos capítulos 
obedeceu, de um modo geral, à seqüência lógica dos trabalhos escolares. 
Assim, os capítulos se sucedem do ingresso do aluno na 1.
a
 série ginasial 
ao término do 2.° ciclo, e das atividades do corpo docente e 
administrativo ao regimento que as coordena e as integra em um 
complexo funcional voltado para as elevadas finalidades do ensino 
secundário. 
3. Fontes do trabalho 
3.1 — Fundamentos gerais e específicos. — Os pareceres e 
indicações do c. F. E.  forneceram quase toda base legal necessária 
à realização do trabalho. Esses atos foram divididos em funda 
mentos gerais e específicos. Os primeiros justificam a realização 
do trabalho e os segundos alicerçam as normas que compõem cada 
capítulo. 
Os fundamentos gerais encontram-se nos Pars. 2/62 (Doc. 1), 12/62 
(Doc. 2), 16-A/62 (Doc. 2) e 170/63 (Doc. 15). Os fundamentos 
específicos, na rica e abundante jurisprudência do Conselho Federal de 
Educação e na legislação vigente. 
3.2 — Hermenêutica e aplicação do direito escolar. — Pelo 
Par. 2/6 do c. F. E.  "subsistem a legislação federal e a estadual do 
ensino promulgadas anteriormente à publicação da Lei n.° 4.024, 
as quais convalescerão naquelas normas que não infringirem as 
bases e diretrizes constantes da Lei de 20-12-1961". 
 




[image: alt]3.3  — Poder normativo da Diretoria do Ensino Secundario. 
— De acordo com o Par. 12/62, "a Diretoria do Ensino Secundario, 
com relação às escolas federáis, e as Secretarias de Educação, com 
relação às escolas estaduais e particulares, aprofundarão o espí 
rito da lei, estabelecendo normas comuns aos estabelecimentos 
do mesmo Estado ou da mesma região". "Escolas federais", aqui, 
é puro eufemismo. Melhor stria dizer estabelecimentos filiados ao 
sistema federal; e "normas" aí têm o sentido das instruções para 
a aplicação de leis. 
3.4  — Controle social pela Diretoria do Ensino Secundário. 
— No encontro do ano passado já discutimos o problema do con 
trole social exercido pela inspeção do ensino, através da D. E. See. 
e das i. s. E. S. 
Esclarecendo o alcance desse controle, o Par. 16-A/62, depois de 
acentuar a liberdade de que gozam os estabelecimentos de ensino, 
estatui, porém: — "Isto, entretanto, não exclui que o respectivo órgão de 
fiscalização identifique casos de evidente deformação da regra legal e 
prescreva normas capazes de evitar essas deformações". (Par. 16-A/62 
— Doc. 2). Em outro pronunciamento: — "As transferências de alunos, 
entre escolas de regimes diversos, regem-se pelas normas gerais fixadas 
pelo órgão competente, ao qual compete corrigir possíveis 
irregularidades (Par. 170/63 - Doc. 15). 
3.5 — Conclusão dos Pareceres citados. — Dos pareceres 
mencionados, infere-se, portanto, o seguinte: 
I) a Diretoria do Ensino Secundário é competente para baixar 
normas ou instruções destinadas à aplicação da L. D. B. E. N.  nos 
estabelecimentos filiados ao sistema federal; 
II ) as normas anteriores à L. D. B. E. N.,  desde que não colidam 
com os preceitos desta, continuam em vigor; 
III) a Diretoria do Ensino Secundário é o órgão competente para 
promover a interpretação e a aplicação da L. D. B. E. N. e solucionar casos 
em relação à mesma lei. 
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4.1  — Sistema de referencia — Um sistema de referencias 
discrimina no trabalho quais os artigos da L. D. B. E. N., os pareceres e 
indicações do e. F. E. e demais atos, leis e decretos, portarias e circulares 
que serviram de base à redação de cada dispositivo e de cada capítulo. 
4.2  — Liberdade e responsabilidade dos estabelecimentos. 
— Em todos os capítulos encontram-se presentes, de modo direto ou 
indireto, a liberdade e a responsabilidade das escolas no processamento 
das atividades educacionais. Encontra-se presente, também, o princípio 
do direito do educando à educação e de que, a este princípio ímpar, 
corresponde à escola o dever de ser idônea e justa. 
4.3 — Multiplicidade, variedade e flexibilidade no processo 
educativo. — A circular chama a atenção para a multiplicidade de 
formas que podem apresentar certos aspectos da vida escolar, como, 
por exemplo, os exames de admissão, a adaptação de currículos, 
o planejamento didático e a apuração de rendimento escolar. 
Observa que o ano escolar admite variados modos de dispor os 
períodos letivos e de férias. Elucida as dúvidas, de forma a possibilitar a 
solução dos problemas técnico-pedagógicos. 
5. Conceitos básicos usados na consolidação 
5.1 — Invenção básica. — "Como sói ocorrer em trabalhos desta 
natureza, a circular ora submetida à esclarecida visão de V. S."
8
, Srs. 
Inspetores Seccionais, no entender da Comissão da I.9.E.S. —Rj, 
enquadra-se, tão-somente, no conceito antropológico e sociológico de 
"invenção básica". "A Comissão de início reconheceu a necessidade de o 
trabalho ser burilado, na forma e no conteúdo, a fim de modificá-lo 
naquilo que os estudos do c. F. E.  e a administração escolar indicarem 
como necessários". 
 




[image: alt]5.2  — Invenções de melhoramentos. — As "invenções de 
melhoramentos", que forem sucedendo, aperfeiçoarão o "invento 
inicial". Esta é a lei do progresso no campo das criações humanas. à 
qual, certamente, não escapará a referida circular". 
5.3  — Regimento e regulamento. — "O trabalho faz distinção 
entre regimento e regulamento. O regimento escolar poderá ser um 
documento reduzido dispondo de maneira sucinta sôbre a organização, a 
constituição dos cursos (não se trata de currículo) e os regimes 
administrativos, disciplinar e didático do estabelecimento. O 
regulamento deverá especificar, detalhadamente, o processamento de 
qualquer atividade escolar. O regimento, sujeito à prévia aprovação da 
Diretoria do Ensino Secundário, através de seus órgãos periféricos, as 
Inspetorias Seccionais, tem caráter estável. Os regulamentos, 
independendo dessa aprovação, serão mais flexíveis, dinâmicos e 
alteráveis por simples ato da direção do estabelecimento. 
5.4  — Inspeção do ensino e seus princípios. — A inspeção do 
ensino é a atividade pública de que o Estado dispõe para exercer sôbre a 
Escola o controle social, tendo em vista o bem comum. Trata-se de um 
contrôle complexo, pois há de contar com a colaboração dos pais, 
educadores e autoridades educacionais, devendo ser feito de modo a 
promover, ao mesmo tempo, o desenvolvimento, a evolução e o 
aprimoramento das instituições educativas. 
A Circular ressalta os seguintes princípios da inspeção do ensino: 
a)  acompanhar as atividades dos educandários, colaborando com o 
corpo docente e administrativo no estudo, no aperfeiçoamento e 
na solução dos problemas do ensino; 
b)  respeitar e incentivar o espírito de iniciativa dos educadores e a 
ação livre e responsável da escola; 
c)  desenvolver mais uma ação técnico-pedagógica e estimulante 
do que fiscal; 
d)  ser exercida, de preferência, em caráter periódico e por 
comissões de inspetores. 
 




[image: alt]5.5 — Exame de admissão. — O exame de admissão, menos 
que uma exigencia legal, é uma cautela da escola média no início 
de seus cursos e poderá limitar-se à verificação de que o certi 
ficado de curso primário esteja enquadrado nos arts. 16 e 26 da 
L. D. B. E. N. 
5.6  — Exame de madureza. — O exame de madureza é a 
avaliação do grau de maturidade intelectual do candidato a estudos 
superiores. Essa maturidade não é soma de informações, mas assimilação 
amadurecida dos objetivos principais que o ensino secundário deve 
proporcionar (Par. 74/62, Doc. 7). 
5.7  — Currículo. — O currículo é o conjunto de todas as 
atividades exercitadas e vividas pelo aluno sob a direção da escola e no 
sentido dos objetivos por ela visados. Assim, abrange disciplinas, 
práticas educativas, formação moral e cívica, atividades complementares 
e orientação educativa e vocacional. 
5.8  — Adaptação. — A adaptação é o ajustamento do aluno a uma 
situação nova, em virtude de sua remoção de uma escola para outra ou 
da transferência de um curso para outro, ou da mudança de modalidade 
para outra, dentro do mesmo curso. Sendo ajustamento, não deve ter 
prazo nem estar ligada a exames eliminatórios, mas deverá respeitar as 
diferenças individuais somáticas e psicológicas dos alunos. Esse 
ajustamento pode referir-se a disciplinas, a práticas educativas, a 
atividades complementares, a formação moral e cívica, a educação 
religiosa e a orientação educativa e vocacional, isto é, a todos os 
componentes curriculares. 
5.9  — Equivalência de cursos. — Há equivalência entre dois 
cursos ou duas séries de um curso, quando os seus currículos, embora 
diferentes, situam-se em um mesmo nível de estudos e propiciam aos 
alunos um correspondente grau de maturidade cultural e mental. Esse 
conceito do instituto da equivalência é o elemento mais seguro para 
solucionar os casos de matrícula de alunos procedentes do estrangeiro, 
bem como os de revalidação dos mesmos cursos. 
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A Circular distingue sistema de apuração do rendimento escolar de 
sistema de promoção. 
7.  Casos omissos 
Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria do Ensino 
Secundário e peias Inspetorias Seccionais. 
A Circular, por mais casuística que fosse, não poderia trazer 
solução para todos os problemas. Casos omissos, data-vênia. são aqueles 
que não estão previstos nas leis e devem ser julgados de acordo com a 
analogia, os costumes e os princípios gerais de direito (Lei de Introdução 
do Código Civil, art. 4.°). 
Na solução desses casos e nos da lei, deve estar presente a norma 
segundo a qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que 
ela se dirige e às exigências do bem comum". Com ela far-se-á sempre a 
melhor justiça. 
Os princípios gerais são os que se presumem na base da lei, como 
havendo inspirado o legislador, e que devem servir para completar a 
expressão de seu pensamento. 
No caso da legislação do ensino encontram-se esses princípios 
gerais e fins sociais nos arts. 1.°, 2.°, 3.°, 4.° e 5.° e no capítulo sôbre 
educação e cultura da Constituição Federal. 
8.  Conclusão 
Ao dar por encerrados estes modestos esclarecimentos, declaramos 
que foram calcados na exposição que acompanhou a minuta do 
articulado da Comissão da i. s. E. S. — Rj. Tomamos a a liberdade, no 
entanto, de apresentar o seguinte roteiro para os debates da Circular no 
período da tarde: 
1. Leitura de um capítulo de cada vez e, em seguida, abertura dos 
debates sôbre o mesmo. 
 




[image: alt]2. Anotação, pelo secretário, dos debates, das conclusões ou 
sugestões, para imediato estudo da c. o. e. i. s., e decisão do Sr. Diretor 
do Ensino Secundário. 
Peço licença para sugerir: 
a)  designação dos Drs. Virgilio Medeiros de Carvalho e Achilles 
José Alves Penna, um para coordenador e o outro para 
secretário dos debates; 
b)  o controle dos debates no sentido de que eles visam, antes de 
tudo, a esclarecer e enriquecer o trabalho. 
Concluindo, saudámos os Srs. Inspetores Seccionais em nome da 
Prof.
a
 Maria Pereira de Sousa e no nosso próprio, expressando a todos os 
melhores votos de felicidades. 
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[image: alt]CAPÍTULO I - DA ADMISSÃO(
1
) 
Art. 1° — O exame de admissão tem por objetivo verificar se o 
candidato possui satisfatória educação primária para ingressar na 
primeira série ginasial (Par. 121/63, Doc. 14). 
Parágrafo único — O exame de admissão poderá ser feito mediante 
a prestação de provas ou limitar-se-á à verificação da autenticidade e 
idoneidade do certificado de aprovação em curso primário reconhecido e 
fiscalizado pela autoridade competente, com a duração mínima de quatro 
séries, prevista nos arts. 16 e 26 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (L. D. B. E. N.) - (Par. 121/63, Doc. 14). 
Art. 2.° — A inscrição dos candidatos, regulada pelo regimento, 
atenderá às seguintes exigências legais: 
I — prova de idade em que se verifique ter o candidato 11 
anos completos ou que venha a alcançar essa idade até 31 de 
dezembro do ano escolar respectivo, exceção feita para os candi 
datos ao curso noturno, que deverão satisfazer ao disposto no art. 
32, item i; 
II — prova de sanidade física e mental e de vacinação anti- 
variólica, ou outras que venham a ser exigidas peias autoridades 
sanitárias, de acordo com os artigos 19, alínea "b", 21 e 22, do 
Decr. n.° 40.947-A, de 21-1-1961; 
III — prova de quitação com o serviço militar, quando se 
tratar de candidato do sexo masculino, brasileiro nato ou natu 
ralizado, maior de 19 anos, de acordo com os arts. 74 e 75, da 
Lei n.° 4.375, de 17-8-1964; 
(1) LDBEN - Art. 36. 
CFE - Pareceres 14/62 (D. 7), 121/63 (D. 14), 50/64 (D. 24). 274/64 (D. 31), 
 




[image: alt]IV — prova de quitação eleitoral, quando se tratar de candidi! to 
brasileiro maior de 18 anos, de acordo com o art. 38, § l.° "e", da Lei n.° 
2.550, de 25-7-1950. 
§ 1.° — A prova de idade poderá ser feita pela apresentação de 
qualquer um dos seguintes documentos: 
I — certidão de registro civil, de nascimento ou de casamento; 
II — carteira de identidade, expedida na forma da lei, por autoridade 
civil ou militar, inclusive carteira de estrangeiro (modelo 19); 
III  — certificado ou carteira militar, expedido na forma da lei; 
IV — passaporte devidamente legalizado, título eleitoral ou car- 
teira profissional. 
§ 2.° — Quando a prova de idade fôr feita de acordo com os itens n, 
ni e IV do parágrafo anterior, é recomendável seja dado um prazo 
razoável para que o pai, ou responsável pelo aluno, apresente, a fim de 
ser feita a devida conferência, ou a substituição, um dos documentos do 
item I, § 1.° 
Art. 3.° — O exame de admissão, quanto à época, disciplinas, 
programas, examinadores, critérios de aprovação, novas chamadas, 
classificação de candidatos e demais questões, será definido no 
regimento do estabelecimento. 
Parágrafo único. Terminado o exame, para efeito de fiscalização, o 
regimento escolar deverá prever a lavratura de ata pelos examinadores, 
na qual constará a relação dos candidatos habilitados, de acordo com o 
art. 1.°. 
Art. 4P — Ao candidato aprovado em exame de admissão, feito 
mediante a prestação das provas constantes do § 1.° do art. l.°, será 
fornecido o certificado respectivo. 
Parágrafo único. O certificado de que trata o presente artigo será 
válido para matrícula na 1.
a
 série de qualquer curso de primeiro ciclo 
médio, a critério do estabelecimento para o qual se dirija o candidato (P. 
14/62 do c. F. E.). 
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Art. 5.° — O ano escolar compreende períodos letivos e períodos de 
férias. 
§ 1.° — A duração mínima do período escolar dos cursos diurnos 
será de cento e oitenta dias de tiabalho escolar efetivo (art. 38, item r, 
letra "a", da LDBEN). 
§ 2.° — Nao serão incluídos no período escolar os dias reservados, 
exclusivamente, para provas e exames (art. 38, item i, letra "a". da 
LDBEN). 
§ 3.° — Aos cursos noturnos aplica-se o disposto no art. 31, item i. 
§ 4.° — O estabelecimento fixará o modo pelo qual será cumprido 
o período escolar, reservadas para o ensino de disciplinas c práticas 
educativas, pelo menos, 24 horas semanais, nos cursos diurnos (P. 
11/62, Doc. 2 e 108/62, Doc. 5). 
§ 5.° — Na organização do horário escolar aconselha-se aten-
dimento às seguintes normas: 
a)  em cada turno deverá ser reservado tempo especial para 
descanso coletivo dos alunos (recreio); 
b)  o indispensável intervalo entre as aulas não deverá ser 
confundido com o recreio referido no item anterior; 
c)  a carga horária semanal (24 horas, no mínimo, nos cursos 
diurnos e 20 nos noturnos), destinada exclusivamente às aulas 
de disciplinas e práticas educativas, não poderá ser ocupada 
com atividades complementares; 
d)  além dos mínimos previstos na alínea anterior, deverá ser 
reservado no horário escolar tempo destinado às atividades 
complementares, sejam recreativas, culturais e outras, inclusive 
as de iniciação artística. 
Art. 6.° — o regimento escolar fixará o início e o término dos 
períodos escolares e de férias. 
(2) LDBEN - Art. 38, item I; Art. 40, "c". 
CFE - Pareceres 11/62 (D.2).  108/62 (D.5), 206-A/63 (D. 17/18). 
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Art. 7.° — São documentos necessários para a matrícula: 
I — Na 1.
a
 série ginasial, certificado de aprovação em exame 
de admissão ou documento que o substitua (LDBEN, art. 36); 
II — Na 1.
a
 série do curso colegial, certificado de conclusão 
do curso ginasial ou equivalente (LDBEN, art. 37); 
III — Nas demais séries, documento que comprove habili 
tação nas séries anteriores (P. 206-A/63, Doc. 17/18). 
§ 1.° — Ao brasileiro maior de 19 anos será exigida prova de que 
está em dia com suas obrigações militares, sendo anotadas as 
características fundamentais, ex-vi dos arts. 74 e 75, da Lei n.° 4.375, de 
17-8-1964). 
§ 2.° — Ao brasileiro maior de 18 anos será exigida prova de 
quitação eleitoral, de acordo com o art. 38, § 1.°, "e", da Lei n.° 2.550, de 
25-7-1950. 
§ 3.° — As exigências para matrícula em cursos noturnos são 
referidas no artigo 32. 
Art. 8.° — Terão direito à matrícula no curso secundário, além de 
outros casos de equivalência (P. 274/64, Doc. 31): 
I — Na 2.
a
 série ginasial, mediante adaptação das disciplinas 
obrigatórias da 1.
a
 série, os alunos que apresentarem certificado 
de conclusão da 6.
a
 série primária em estabelecimento reconhecido 
e fiscalizado pelas autoridades competentes (P. 176/63, Doc. 16); 
II  — Os candidatos de que trata o art. 117. 
Parágrafo único. Ê permitida, ainda, a matrícula de alunos 
provenientes de outros ramos de ensino médio, comprovada a habilitação 
nas séries anteriores e feita a adaptação ao currículo do estabelecimento, 
se fôr o caso (P. 206-A/63, Doc. 17/18). 
Art. 9.° — A matricula poderá ser cancelada em qualquer época do 
ano escolar, por iniciativa do estabelecimento ou do responsável pelo 
aluno. 
(3) LDBEN - Arts. 36 e 37. 
CFE - Pareceres 170/63 (D. 15).  176/63 (D. 16), 206-A/63 (D. 17/18). 
274/64 (D. 31). 
 




[image: alt]§ l.° — O estabelecimento poderá tomar a iniciativa do can-
celamento de matrícula, em casos de infração grave, prevista no 
regimento escolar, devidamente comprovada. 
§ 2.° — O aluno, cuja matrícula fôr cancelada, terá direito a 
receber, na data do cancelamento os documentos que informem sôbre 
sua situação escolar. 
§3.° — O responsável pelo aluno poderá requerer cancelamento de 
matrícula, apresentando justificação do requerido. 
Art. 10 — Expedidos os documentos de transferência, ou não 
apresentado pedido de renovação, considera-se automaticamente 
cancelada a matrícula. 
Art. 11 — A capacidade de matrícula do estabelecimento e a de 
cada sala de aula atenderão à regulamentação até agora seguida. 
Art. 12 — Os estabelecimentos poderão fixar condições para a 
matrícula, respeitadas as normas legais. 
Parágrafo único. A matrícula de aluno com dependência deverá 
atender às normas constantes do art. 68 (P. 170/63, Doc. 15). 
CAPÍTULO IV - DA TRANSFERÊNCIA E ADAPTAÇÃO(*) 
Art. 13 — A transferencia de um para outro estabelecimento de 
ensino secundário poderá ser efetuada em qualquer época do ano escolar 
(P. 206-A/63. Doc. 17/18). 
§ 1.° — A transferência nos 3 últimos meses do ano letivo é 
inconveniente ao ensino e só admissível em condições e por motivos 
excepcionais, ficando a mesma, portanto, a critério e sob a 
responsabilidade da direção dos dois estabelecimentos de ensino, 
(4) LDBEN - Arts. 41 e 100. 
I..¡ 1.711 (28.10.1952), Art. 158. Decreto 21.241 
(4.4.1932). Art. 49, §§ 1.» e 2.». Decreto 24.303 
(28.5.1934). Port. Min. 72 (19.3.1961) - Documenta 2. 
Circular D. E. See. n.° 9, de 17.7.62. 
CFE - Pareceres 25/62 (D. 2), 123/62 (D. 6). 290/62 (D.9), 87/63 (D. 14), 154/63 e 170/63 (D. 15), 
206-A/63 (D. 17/18), 28/64 (D.23), 88/64 (D. 25), 274/64 (D. 31), 338/64 (D. 32). 
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17/18). 
§ 2.° — No caso de transferência no decorrer do ano letivo, aplicar-
se-á o disposto no art. 16, § 2.°. 
Art. 14 — Ao servidor público, matriculado em estabelecimento de 
ensino e que fôr removido ou transferido, será concedida transferência 
para estabelecimento congênere no local da nova Repartição ou Serviço, 
em qualquer época, e independentemente da existência de vaga (Lei 
número 1.711, de 28-10-1952. art. 158). 
Parágrafo único. Essa concessão é extensiva às pessoas da família 
do servidor, cuja subsistência esteja a seu cargo (Port. Min. n.° 238, de 
18-6-1956). 
Art. 15 — As transferências para o curso noturno obedecerão ao 
disposto no art. 32 (Par. 25/62, Doc. 2; Par. 123/62, Doc. 6). 
Art. 16 — A transferência será solicitada pelo responsável on pelo 
próprio aluno, se maior de idade, ao diretor do estabelecimento. 
§ 1.° — O aluno transferido, dependendo de exames de 2.
a 
época, 
somente poderá requerer nova transferência no 2.° período após o início 
do ano letivo, salvo motivo excepcional. 
§ 2.° — Nos casos de transferência, o aluno ficará obrigado ao 
pagamento das parcelas da contribuição anual até o mês (inclusive) em 
que haja requerido a transferência, atendido o que dispõe o § 1.° do art. 
13 desta Circular. 
Arf.  17  — A aceitação de transferência será condicionada à 
existência de vaga, atendidas as normas regulamentares referentes à 
capacidade das salas de aula. 
Arf. 18 — É permitida, mediante adaptação, a transferência de 
aluno de um para outro curso de grau médio, do próprio estabelecimento 
ou de outro (P. 206-A/63, Doc. 17/18). 
Aii. 19 — Cada estabelecimento disporá no regimento escolar sôbre 
a forma e o regime que melhor atenda a adaptação, podendo, entre 
outros, adotar os seguintes critérios: 
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aulas individuais. 
§ 1.° — O sistema de créditos permitirá ao aluno ir sendo 
promovido por disciplina isolada e poderá ser utilizado: 
I — Quando o estudo de urna disciplina puder ser feito in 
dependentemente do de outras; 
II — quando uma disciplina puder ser estudada independen 
temente de maior fundamentação anterior; 
III — quando o estudo de uma disciplina for necessário para 
aprimorar a formação do educando e completar o número das 
matérias curriculares. 
§ 2.° — No sistema de créditos, o aluno poderá ser matriculado 
numa série e cursar disciplina incluída em séries anteriores. 
§ 3.° — No caso de o aluno cursar uma disciplina por meio de 
sistema de crédito para completar o número de matérias curriculares, é 
necessário que, além da verificação do aproveitamento, seja computada a 
sua freqüência, a fim de que sejam preenchidas todas as condições 
necessárias à obtenção do certificado de conclusão do ciclo. 
§ 4.° — O sistema de compromissos poderá ser adotado quando as 
discrepâncias, entre o tipo de ensino do qual provém o aluno e o tipo ao 
qual se destina, são pequenas e podem ser sanadas a cinto prazo. 
§ 5.° — No sistema de compromissos o aluno poderá cumprir, 
atribuídas pelo professor, determinadas tarefas (freqüência a algumas 
aulas, leitura de certos livros e resolução de exercícios) até que o 
aproveitamento seja satisfatório e lhe permita prosseguir o estudo com 
bom rendimento. 
§ 6.° — Os cursos paralelos serão utilizados, principalmente, 
quando para a adaptação fôr necessário ao aluno recuperar dois ou três 
anos de estudos de uma matéria, até então ausente em seu currículo, mas 
sem a qual não poderá prosseguir estudos no curso atualmente 
freqüentado. 
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em instituições especializadas. 
Art. 20 — Do documento de transferência, além da transcrição de 
notas, constará a declaração aprovado ou reprovado. O aluno reprovado 
em um estabelecimento não pode, na mesma época, ser submetido ao 
critério de julgamento do outro estabelecimento. 
Art. 21 — Do documento de transferência deverá constar também o 
sistema de apuração do rendimento escolar e a declaração, conforme o 
caso (P. 206-A/63, Doc. 17/IS): 
I — da série que o aluno está cursando; II — de dependência do 
exame final de 1.
a
 época; III — de reprovação em exame final de 1.
a
 
ou 2.
a
 época. 
§ 1.° — Nos casos dos itens I, II e III, o documento deverá trazer a 
freqüência do aluno. 
§ 2.° — O regimento disporá sôbre o processo de apuração do 
rendimento escolar do aluno transferido, previsto o aproveitamento dos 
resultados trazidos, quer sejam notas, conceitos, créditos, menções e 
quaisquer outros. 
§ 3.° — No caso de reprovação, o aluno poderá beneficiar-se do 
disposto nos arts. 68 e 71 (P. 170/63, Doc. 15). 
Art. 22 — A transferência de alunos procedentes de cursos 
estrangeiros de ensino médio será feita para a série adequada, mediante 
adaptação, no próprio estabelecimento, das disciplinas não estudadas 
anteriormente e compreendidas entre as obrigatórias básicas e 
complementares indicadas pelo Conselho Federal de Educação (P. 206-
A/63, Doc. 17/18). 
Art. 23 — Na transferência de estudantes procedentes do 
estrangeiro, o estabelecimento deverá observar as seguintes for-
malidades: 
I — apresentação de documento hábil relativo aos estudos de grau 
médio, autenticado pelo Cônsul brasileiro do país onde foi expedido, 
reconhecida a firma deste no Ministério das Rela- 
 




[image: alt]ções Exteriores ou nas Delegacias Fiscais, nos Estados, sendo pagos os 
emolumentos consulares; 
II — tradução do documento a que se refere o item precedente por 
tradutor público juramentado; 
III — apresentação da carteira modelo 19, para o estrangeiro 
portador de visto permanente, ou de passaporte com visto temporário 
especial. 
§ 1.° — Na hipótese de não ser cumprida a exigência do item i, a 
autenticação do documento poderá ser feita, em casos especiais, pelo 
representante diplomático do país de origem ou pela Cruz Vermelha, 
acrescentando-se, se fôr o caso, as demais formalidades ali previstas. 
§ 2.° — Para o filho de brasileiro a serviço do governo federal, 
estadual ou municipal, no estrangeiro, fica assegurada a matrícula em 
qualquer época e independentemente da existência de vaga, feita a 
devida adaptação e atendidas as exigências relativas à freqüência (Dccr. 
24.303, de 28-5-1934). 
§ 3.° — A Diretoria do Ensino Secundário ou a Inspetoria 
Seccional, mediante o estudo de cada caso, poderá, a pedido do 
estabelecimento, instruir como deverá ser feita a adaptação. 
Art. 24 — Os estudantes que tiverem freqüentado um ou dois anos 
de curso oficial de nível posterior às quatro séries ginasiais, poderão 
transferir-se para a segunda e terceira séries colegiais, respectivamente, 
mediante adaptação, a critério do estabelecimento de destino (P. 374/63, 
Doc. 22). 
Art. 25 — Aos alunos de estabelecimento a que foi aplicada 
penalidade de suspensão ou cassação de reconhecimento oficial, será 
assegurada a transferência, em qualquer época do ano escolar, podendo 
ser, nesses casos, expedidas pela Diretoria do Ensino Secundário, ou pela 
Inspetoria Seccional, as respectivas guias ou documentos de 
transferência (Decr. 21.241, de 4-4-1932, art. 49, parágrafos 1.° e 2.°). 
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Art. 26 — Um curso é equivalente a outro quando os seus currículos 
e programas, embora diferentes, situam-se em um mesmo nível de 
estudos e propiciam aos alunos um correspondente grau de maturidade. 
Art. 27 — São equivalentes entre si os seguintes tipos de curso 
médio (P. 274/64, Doc. 31): 
I - No 1.° ciclo: 
a) o ginásio secundário; b) o ginásio que inclua orientação para o 
trabalho; c)  os ginásios industrial, agrícola e comercial; d)  o ginásio 
normal; e) outros tipos de ginásios além dos enumerados; /) cursos de 
nível ginasial ministrado em escola de país estrangeiro; g) a 6.
a
 série 
primária e a 1.
a
 ginasial. 
II - No 2.° ciclo: 
a) colégio secundário; b) os colégios técnicos industrial, agrícola e 
comercial;  c)  as escolas normais de grau colegial; d)  outros tipos de 
colégios além dos enumerados; e) cursos de nível colegial ministrado em 
escola de país estrangeiro. 
§ 1.° — A equivalência de que tratam os itens i e n deste artigo, 
alíneas "a", "b", "c" "d", é automática, bastando a apresentação dos 
documentos que assegurem a verificação da identidade do aluno e da 
regularidade de sua vida escolar para que seja reconhecida (P. 274/64, 
Doc. 31). 
§ 2.° — Quanto aos cursos de que tratam as letras "e" e "f" do item i 
e "e" do item ír, a equivalência será reconhecida mediante declaração da 
autoridade competente, satisfeitas as normas do Parecer n.° 274/64, Doc. 
31. 
(5) LDBEN - Art.  104. 
CFE - Pareceres 58/62, 65/62 e 66/62 (D. 4), 290/62 (D. 9), 324/82 (D. 10), 382/62 
(D. 11), 70/63 (D. 13), 154/63 (D. 15), 173/63 e 176/63 (D. 16), 205/63 e 
206-A/63 (D. 17/18), 270/63 (D. 19), 348/63 (D. 21 l.o v e 23), 365/63 e 
374/63 (D. 22 l.°v), 88/64 (D. 25), 111/64 e 112/64 e 116/64 (D. 26), 164/64 
(D. 28), 204/64 (D. 29), 273/64 e 274/64 (D. 31), 330/64 (D. 32),   
181/68 (D. 83). 
 




[image: alt]Art. 28 — O aluno de um curso equivalente ao secundário poderá, 
em qualquer época, transferir-se para este (P. 206-A/63, Doc. 17/18). 
Parágrafo único. A transferencia e a matrícula obedecerão, no que 
couber, ao disposto nos capítulos in e rv, respeitado o art. 32. 
Art. 29 — As Inspetorias Seccionais, a pedido dos interessados, 
poderão expedir certificados ou declaração de equivalência do curso 
realizado, ao ciclo e à série do novo curso. 
Parágrafo único. O curso médio estrangeiro é considerado 
completo quando válido para ingresso em universidade do país de 
origem (Par. 181/68, Doc. 83), dependendo a declaração de equivalência 
ao curso colegial do cumprimento do art. 30, item m. 
Art. 30 — São condições mínimas para o reconhecimento de 
I — de cursos de primeiro ciclo, inclusão das cinco matérias 
indicadas pelo Conselho Federal de Educação; 
II — de curso de segundo ciclo, inclusão de Português e mais uma 
das cinco disciplinas indicadas pelo Conselho Federal de Educação; 
III — exame de Português, quando se tratar de curso completo 
ministrado em escola de país estrangeiro, desde que não conste nos 
documentos como devidamente estudada essa matéria, salvo o caso de 
convênio cultural (Par. 181/68, Doc. 83). 
CAPÍTULO VI - DOS CURSOS NOTURNOS(«) 
Art. 31 — Os cursos que funcionarem a partir das 18 horas deverão 
obedecer às seguintes normas (Par. 25/62, Doc. 2; Par. 123/62, Doc. 6): 
I — duração de 150 dias efetivos de aula, excluídos os dias 
destinados, somente, a provas e exames; 
(6) LDBEN - Art. 40, "c". 
Port. Min. 69 (2.3.1962) - Documenta 2. 
Port. Min. 151/62 - Documenta 7. 
CFE - Pareceres 25/62 (D.2), 123/62 (D.6), 181/68 (D. 83). 
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III — dispensa das práticas educativas, a criterio do esta-
belecimento; 
IV  — dispensa da prática de Educação Física; 
V — mesmos currículos e programas dos cursos diurnos, com a 
necessária e adequada condensação, a fim de atender às características 
especiais do curso. 
Parágrafo único. Poderá o estabelecimento escolher a disciplina 
optativa em função do curso ou de cada uma de suas séries (Port. Min. 
151/62, art. 2.°, Doc. 7). 
Art. 32 — Para a matrícula nos cursos noturnos, o candidato deverá 
satisfazer as seguintes exigências (Par. 25/62, Doc. 2; Par. 123/62, Doc. 
6); 
I — prova de idade mínima de 12 anos (Art. 158, Inciso 
x, da Const. Federal) completos até 30 de junho do respectivo 
ano, para ingresso na 1.
a
 série ginasial, ressalvados aqueles casos 
em cuja localidade não houver outro estabelecimento de ensino 
que ofereça ao candidato as mesmas oportunidades; 
II — prova de atividade remunerada ou de impedimento 
comprovado de freqüentar curso diurno, em relação aos alunos 
que solicitarem transferência para os cursos noturnos. 
CAPÍTULO VII - DO CURRÍCULO^) 
Art. 33 — O currículo compreenderá: 
I — disciplinas obrigatórias  básicas indicadas pelo Conselho 
Federal de Educação; 
II  — disciplinas obrigatórias complementares; 
III — disciplinas optativas, escolhidas pelo estabelecimento; 
IV  — práticas educativas. 
(7) LDBEN - Arts. 35, 38 ilens m e iv, 40, 43, 44 o 46. 
Port. Min. 67 (10.4.63) - Documenta 15. 
CFE - Indicação 1/62 (D. 1) - Pareceres 3/62 (D. 1), 16/62, 18/62, 22/62 e 29/62 (D. 2), 77/62 (D. 
5), 131/62 (D. 7), 212/63 (D. 17), 393/63 (D. 22 I.» v), 117/64 (D. 26), 136/64 (D. 27), 
331/64 (D. 32), 33/68 (D. 46), 145/66 (D. 48). 
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Educação, as disciplinas obrigatórias complementares assim como as 
optativas serão escolhidas, dentre as indicadas pelo mesmo Conselho. 
§ 2.° — Entende-se por disciplina a atividade escolar destinada à 
assimilação de conhecimentos sistematizados e progressivos, passíveis 
de mensuração e que é condição de prosseguimento de estudos (Par. 
131/62, Doc. 7). 
§3.° — Entende-se por práticas educativas as atividades que 
correspondem às necessidades de ordem física, artística, cívica, moral e 
religiosa e que colocam o acento principal na maturação da 
personalidade com a formação de hábitos correspondentes, embora 
necessitem também da assimilação de certos conhecimentos (Par. 
131/62). 
§ 4.° — São exigências legais relativas à organização do currículo: 
I — nove disciplinas no ginásio; II — oito disciplinas nas duas 
primeiras séries de colégio; 
III  — sete disciplinas, no máximo, por série e cinco, no mínimo, 
até a 2.
a
 série colegial; 
IV — seis disciplinas, no máximo, e quatro, no mínimo, na terceira 
série colegial, incluindo-se, obrigatoriamente, entre elas, a Língua 
Portuguesa; 
V — duas práticas educativas, no mínimo, sendo uma, obri-
gatoriamente, a Educação Física para os alunos com idade até 18 anos; 
VI — uma disciplina ou uma prática educativa de caráter vocacional, de 
acordo com as necessidades e possibilidades locais; VII — atividades 
complementares de iniciação artística. 
§ 5.° — É objetivo geral do plano curricular a formação moral e 
cívica do educando através de processo educativo que a desenvolva ( art. 
38, item m, da L. D. B. E. N. ). 
§ 6.° — Entende-se por atividades complementares as que, visando 
à educação dos alunos, não se caracterizam como disciplina ou prática 
educativa e sejam desenvolvidas, em tempo es- 
 




[image: alt]pecialmente reservado, além das 24 horas semanais de horário regular. 
§ 7.° — Principais atividades de iniciação artística apontadas pelo 
c. F. E.: desenho de expressão e pintura; modelagem e escultura; museu 
didático de arte; exposição de arte e indústria; excursões a museus, 
galerias, monumentos e sítios naturais; jo-grais; coro seco; música e 
canto orfeônico; clube de decoração; clube de cinema (Par. 331/64, Doc. 
32). 
Art. 34 — São formas curriculares do curso secundário no sistema 
federal de ensino as que figuram nos quadros anexos, n.°* 1 e 2. 
a)  no ginásio: 
Português — 4 séries; História — 4 séries; Geografia — 3 a 4 
séries; Ciências — 3 a 4 séries; Matemática — 4 séries. 
b)  no colégio: 
Português — 3 séries; História — 2 séries. 
A seriação das disciplinas obrigatórias, tanto no ginásio como no 
colégio, será a que está nos citados quadros, admitindo-se variações 
mínimas quando o determinarem as necessidades e peculiaridades 
regionais. 
§ 1.° — Dos currículos dos estabelecimentos filiados ao sistema 
federal de ensino poderão constar as disciplinas complementares e 
optativas relativas ao sistema de ensino do Estado cm que aqueles 
estabelecimentos se localizam (Par. 33/66, Doc. 46). 
§ 2.° — É recomendável que a Educação Física seja também 
completada por atividades esportivas fora do horário escolar, de modo a 
ajudar a formação do espírito de equipe e de liderança dos alunos (Par. 
16/62, Doc. 2). 
Art. 35 — Não poderão figurar nas 1.
a
 e 2.
a
 séries ginasiais 
disciplinas obrigatórias complementares. 
 




[image: alt]Parágrafo único. Na primeira e segunda séries ginasiais, pode 
haver variação na área das disciplinas optativas. 
Art. 36 — As disciplinas complementares obrigatórias do sistema 
federal são as citadas nos quadros 1 e 2, naquelas ou em outras 
combinações. 
Art. 37 — No 2.° ciclo, as Ciências Físicas e Biológicas poderão 
desdobrar-se em Física, Química e Biologia. 
Art. 38 — Os programas de História e Geografia compreenderão, 
com a necessária extensão, o ensino da História do Brasil e da Geografia 
do Brasil (Cir. 1/62, da D. E. See). 
Art. 39 — A relação das disciplinas optativas para o sistema federal 
de ensino médio é seguinte: 
I —  no  ciclo ginasial: Línguas Estrangeiras Modernas, Mú 
sica (Canto Orfeônico), Artes Industriais, Técnicas Comerciais 
e Técnicas Agrícolas; 
II — no ciclo colegial: Línguas Estrangeiras Modernas, De 
senho, Mineralogia e Geologia, Estudos Sociais, Psicologia, Ló 
gica, Literatura, Introdução às Artes, Direito Usual, Elementos 
de Economia, Noções de Contabilidade, Noções de Biblioteco 
nomia, Puericultura, Higiene e Dietética. 
Parágrafo único. Além das disciplinas acima relacionadas, poderão 
ser escolhidas, como optativas, em cada tipo de currículo. as que figuram 
como obrigatórias em outros tipos. 
Art. 40 — Além da Educação Física, que é obrigatória, poderão ser 
consideradas práticas educativas: Educação Cívica, Educação Religiosa, 
Educação Doméstica, Artes Femininas e Artes Industriais (Ind. 1/62, 
Doc. 1). 
Parágrafo único. A enumeração das práticas educativas é 
exemplificativa, podendo os estabelecimentos adotar outras, a seu 
critério (Par. 212/63, Doc. 17/18). 
Art. 41 — Qualquer alteração do currículo só poderá entrar em 
vigor no período letivo seguinte, feita, com a devida antecedência, a 
comunicação à Inspetoria Seccional. 
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I — é conveniente que cada estabelecimento adote dois ou mais 
planos curriculares, oferecendo o maior número possível de 
oportunidades aos alunos; 
II — poderá o estabelecimento adotar um plano curricular para 
cada turma de alunos ou mesmo mais de um para a mesma turma; 
III — observada a obrigatoriedade das disciplinas básicas, 
indicadas pelo Conselho Federal de Educação, poderão, se o 
estabelecimento julgar conveniente, ser divididas as turmas para o 
ensino das demais disciplinas; 
IV  — A distribuição das horas semanais de atividades escolares 
(carga horária) é atribuição do estabelecimento, devendo ser levado em 
conta o seguinte: 
 
a)  preponderância de Português; 
b)  um mimmo de aulas semanais em cada disciplina ou prática 
educativa que garanta ao professor o desenvolvimento completo 
do programa respectivo. 
V — A Educação Física só se fará sob assistência médica, 
sempre que possível especializada (Parecer 145/66, Doc. 48). 
CAPÍTULO vin - DOS PROGRAMAS E TRABALHOS 
ESCOLARES(S) 
Art. 43 — Os programas das disciplinas e práticas educativas serão 
elaborados pelos professores e aprovados pelo Diretor do 
estabelecimento. 
§ 1.° — Havendo mais de um professor de determinada disciplina, 
é recomendável que o programa seja elaborado em conjunto. 
(8) LDBEN - Arts. 35 § 2.°, 38 item n. 40 e 46. Decreto-Lei 
5.454 (1-5-1943) - Arts. 318 e 383. CFE - Estudos 
especiais (D. 8 e 11). 
Pareceres 117/64 (D. 26), 136/64 (D. 27). 
 




[image: alt]§ 2.° — Os programas das 5 disciplinas obrigatórias indicadas pelo 
Conselho Federal de Educação, assim como o de Educação Física, terão 
o desenvolvimento e a amplitude definidos pelo mesmo Conselho. 
Art. 44 — Na elaboração dos programas como no desenvolvimento 
do trabalho escolar será dada atenção especial e constante à educação 
moral e cívica. 
CAPÍTULO IX - DA FREQÜÊNCIA ESCOLAR(») 
Art. 45 — É obrigatória a freqüência às aulas das disciplinas e das 
práticas educativas (Art. 38 da LDBEN, VI, e Par. 356/62, Doc. 11). 
§ 1.° — Somente poderá prestar exame final, em primeira época, o 
aluno que houver comparecido, no mínimo, a 75% das aulas dadas, de 
disciplinas e práticas educativas. 
§ 2.° — O estabelecimento poderá fixar, no seu regimento, um 
mimmo de freqüência, nunca inferior a 50 %  das aulas dadas, a ser 
exigido para a prestação de exame final em segunda época (Par. 322/64, 
Doc. 32). 
§ 3.° — Não há abono de falta, qualquer que seja o motivo, 
inclusive doença ou serviço militar (Par. 356/62, Doc. 11; Par. 67/63, 
Doc. 13), salvo quando legislação específica o determine. 
§ 4.° — O estudante em serviço militar tem direito à prestação de 
exame final, mas sujeito a observar sempre as prescrições regimentais 
que, a seu respeito, forem estabelecidas pela escola, as quais deverão 
prever aulas supletivas que possibilitem ser satisfeita a exigência legal 
relativa à freqüência (Par. 67/63, Doc. 13). 
(9) LDBEN - Art. 38, item VI. 
Decreto 58.130 (31-3-1966). Port. Min. 148 
(27-4-67) - Doc. 69. 
CFE - Pareceres 204/62 e  205/62 (D. 8),  356/62 (D. 11), 41/63 (D. 12), 67/63 (D. 13), 
322/64 (D. 32). 
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ou matriculado em centro ou núcleo de preparação ou instrução de 
oficiais da reserva a título de quitação obrigatória de serviço militar (Par. 
67/63. Doc. 13). 
§ 6.° — Não é considerado estudante em serviço militar o que já 
tenha obtido sua quitação na forma da lei e faça vida militar como 
profissional (Par. 67/63, Doc. 13). 
§ 7.° — É obrigatória ( o que constará do regimento escolar ) a 
freqüência mínima de 75 % em Educação Física, sem o que o aluno não 
poderá prestar exame final das outras disciplinas em 1.
a
 época (Decreto 
5.130, de 31-3-1966). 
CAPÍTULO X - DA ESCRITURAÇÃO E ARQUIVO 
ESCOLAR (
10
) 
Art. 46 — Todo estabelecimento manterá escrituração escolar e 
arquivo que assegurem a verificação da identidade de cada aluno, e da 
regularidade e autenticidade de sua vida escolar (LDBEN.  art. 16, letra 
"c"). 
Art. 47 — O sistema de escrituração e arquivo pode ser organizado 
e reorganizado pelo estabelecimento, atendidas as normas previstas nesta 
Circular. 
Art. 48 — Integram o sistema de verificação escolar e arquivo: 
I — livros, fichas ou quaisquer outros meios adequados de 
assentamento, destinados à escrituração dos atos escolares, do início ao 
término de qualquer série e ciclo; 
II — documentos exigidos e expedidos pela direção do es-
tabelecimento; 
III  — normas que regulamentem a escrituração e o arquivo dos  
documentos escolares; 
IV — instalações adequadas para o arquivo. 
(10) LDBEN - Art. 16, §1.», "c". 
Lei 5.443 (28-5-68) - Arts. 10 e 21. 
Decreto-Lei 2.148 (25-4-40). 
Decreto 63.166 (26-8-68). 
Port. Min. 726 (5-12-1967). 
CFE - Pareceres 55/63 (D. 13), 903/65 (D. 42). 
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I — admissão do aluno, com especificação da forma porque tenha 
sido feita, inclusive resultado de exame; 
II — matrícula, da qual constará: 
a)  nome, filiação, data e local do nascimento do aluno, bem assim 
sua residência; 
b)  nome, nacionalidade e profissão do responsável pelo 
aluno; 
c)  série e ciclo. 
 
III  — todos os resultados do processo de verificação da 
aprendizagem escolar ao longo do período letivo; 
IV — resultados dos exames em 1.
a
 e 2.
a
 épocas; 
V — aprovação, reprovação e promoção dos alunos; 
VI — em diário de classe ou documento equivalente, as notas dadas 
pelo professor, o lançamento da freqüência, os programas e a matéria 
lecionada; 
VII — em cada ano letivo, a data do início, o número de dias letivos 
e os livros didáticos adotados pelo estabelecimento. 
§ l.° — Cada estabelecimento poderá ter seus próprios modelos de 
documentos escolares (Par. 55/63, Doc. 13). 
§ 2.° — Os documentos referentes ao processo de apreciação ou 
verificação da aprendizagem escolar, excetuadas as atas, poderão ser 
incinerados no fim do ano seguinte, desde que tenham sido feitas as 
devidas anotações. 
§ 3.° — As atas das provas orais podem ser lavradas em boletins 
avulsos, os quais convém sejam numerados e encademados no fim de 
cada ano escolar. 
Art. 50 — Serão arquivados os seguintes documentos: 
I — prova de idade por documento idôneo, certidão de 
nascimento, ou transcrição nos registros da escola dos dados essenciais 
retirados da mesma certidão, inclusive a indicação do número do livro e 
da página em que consta o registro no cartório, com a devida 
autenticação do diretor e do secretário; 
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III — documento relativo à vida escolar realizada em outro 
estabelecimento, para alunos transferidos; 
IV  — registro individual, em ficha ou livro, que apresente o extrato 
da vida escolar do aluno, devendo ser incluído: 
o) modalidade de seu ingresso no estabelecimento; 
b)  vida escolar nos vários anos letivos, com anotação dos 
resultados obtidos; 
c)  certificados de conclusão de ciclos ou de diplomas de cursos 
técnicos e outros (P. 903/65, Doc. 42). 
Art. 51 — Os documentos escolares expedidos pelo estabelecimento 
deverão ser assinados pelo Diretor ou seu substituto legal e pelo 
Secretário. São documentos escolares, entre outros, diplomas, 
certificados, certidões, declarações, guias, históricos escolares, 
documentos de transferência, atas, boletins e cadernetas escolares. 
§ 1.° — Emendas, rasuras, borrões ou incorreções nos documentos 
escolares os invalidam. 
§ 2.° — Os certificados serão autenticados com o Selo Nacional, 
ex-vi do art. 21 da Lei n.° 5.443, de 28-1-1968. 
§ 3.° — O sinete on impressão do Selo Nacional obedecerá às 
caracteristicas relacionadas e descritas no art. 10, da Lei referida no 
parágrafo anterior. 
§ 4.° — As guias de transferência, certificados, diplomas e demais 
documentos escolares expedidos por estabelecimentos de ensino médio, 
a fim de que possam produzir os efeitos legais, deverão conter a 
indicação da entidade mantenedora, do sistema de ensino a que a escola 
está vinculada, bem assim, do ato referente à autorização de 
funcionamento ou reconhecimento do curso correspondente ao 
documento, com a respectiva data da publicação oficial (art. 2.° da 
Portaria Ministerial n.° 726, de 5 de dezembro de 1967). 
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gratuitamente, o respectivo certificado, em duas vias, acompanhado do 
histórico escolar. 
Art. 53 — Sempre que julgar necessário, a direção do esta-
belecimento poderá exigir o reconhecimento das firmas dos responsáveis 
pela expedição de documentos escolares, observado o Decreto n.° 
63.166/68. 
Art. 54 — De qualquer documento pode ser aceita fotocópia, desde 
que legalmente autenticada (Decreto-lei n.° 2.148, de 25-4-40). 
Parágrafo único — Em se tratando de documento do arquivo do 
estabelecimento, a autenticação poderá ser feita pelo diretor. 
Art. 55 — Os vistos e assinaturas em documentos escolares deverão 
trazer sotopostos, em letra de forma, datilografados ou carimbados, e, 
por extenso, os nomes dos signatários e os números de seus registros ou 
de suas matrículas. 
Art. 56 — Os documentos que instruem o processo escolar não 
deverão ser retirados dos arquivos do estabelecimento, salvo quando se 
tratar de aluno reprovado em exame de admissão ou de documento de 
uso obrigatório, tais como carteira de identidade, documento de quitação 
com as obrigações militares, título de eleitor e outros, feitas, neste caso, 
as devidas anotações. 
§ 1.° — Os documentos do arquivo poderão ser substituídos por 
fotocópia, de acordo com o art. 54. 
§2.° — Poderá ser aceita pública-forma de documento, desde que 
confrontada com o original, fazendo-se a devida anotação no documento 
a ser arquivado. 
Art. 57 — O arquivo do estabelecimento a que fôr imposta pena de 
suspensão ou de cassação das prerrogativas do reconhecimento oficial 
será recolhido à Diretoria do Ensino Secundário ou à respectiva 
Inspetoria Seccional. 
 




[image: alt]CAPÍTULO XI - DA APURAÇÃO DO RENDIMENTO ESCOLAR E 
DA PROMOÇÃO(") 
Art. 58 — Cada estabelecimento de ensino disporá, em seu 
regimento, sôbre o sistema de apuração de rendimento escolar e da 
promoção dos alunos (LDBEN, art. 43). 
§ 1.° — Este sistema deverá prever: 
I  — o processo de verificação da aprendizagem escolar; 
II  — o processo de promoção de série de conclusão de curso. 
§ 2.° — Não tem direito à promoção ou a certificado de conclusão 
de curso, o aluno que não houver satisfeito, quanto à freqüência, o 
disposto no art. 45 desta Circular. 
Art. 59 — São preceitos legais referentes à apuração do rendimento 
escolar: 
I — a aprendizagem deverá ser verificada de maneira contínua e 
acumulada, ao longo de todo o período letivo; 
II — na avaliação do aproveitamento do aluno, preponde 
rarao os resultados alcançados durante o ano letivo, nas ativi 
dades escolares, em relação ao exame final quer em 1.
a
 como 
em 2.
a
 época, mesmo que o exame seja realizado cm outro esta 
belecimento; 
III — os exames serão prestados perante comissão examina 
dora, constituída de professores do próprio estabelecimento e 
registrados na disciplina, ou autorizados a lecionar, sob fiscali 
zação da autoridade competente (Par. 12/62, Doc. 2). 
Art. 60 — Ao professor serão asseguradas liberdades de formulação 
de questões nas provas e exames e autoridade de julgamento. 
(11) LDBEN - Art. 38 VI, 39 e 43. 
Port. Min. 72/62 — Documenta 2. 
Port. Min.  192/62 - Documenta 8. 
Port. Min. 67/63 - Documenta 15. 
CFE - Indicação de 30-6-64 - Documenta 28. 
Pareceres 12/62 c 17/62 (D. 2), 75/62 (D. 4), 102/62 (D. 5), 124/62 (D. 6). 
131/62 (D. 7). 41/63 (D. 12). 67/63 (D. 13), 85/63 (D. 14). 170/63 (D.15), 
206-A/63 e 211/63 (D. 17/18), 28/64 e 35/64 (D. 23), 75/64 e 76/64 (D. 25), 
147/64 (D. 27), 338/64 (D. 32). 207/66 (D. 51). 
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convocada pela direção do estabelecimento, as normas de apuração do 
rendimento escolar, sujeitas a renovações e mudanças que a experiência 
profissional venha a determinar (Parecer 12/62, Doc. 2), respeitados os 
arts. 58 e 70. 
Art. 61 — O Inspetor de Ensino é autoridade competente para 
fiscalizar os exames finais. 
Art. 62 — O regimento escolar poderá fixar o grau de pre-
ponderância para os resultados obtidos pelos alunos, durante o ano, de 
forma a dispensá-los, praticamente, da prestação de exame final (Par. 
102/62, Doc. 5). 
Art. 63 — Ao aluno que concluir o curso ginasial ou colegial será 
conferido o respectivo certificado de conclusão, observadas as normas 
legais. 
Art. 64 — O regimento escolar poderá prever exame final em 2.
a
 
época. 
§ 1.° — O exame de 2.
a
 época é oportunidade oferecida ao aluno: 
a) que por motivo de freqüência não pôde prestar o exame final em 
1.
a
 época; b) que tenha sido reprovado em 1.
a
 época. 
§ 2.° — Não será aprovado dispositivo regimental que preveja 
realização de exame de 2.
a
 época antes de 30 dias do início do ano 
letivo. 
§ 3.° — O aluno transferido dependendo de exame de 2.
a 
época 
prestá-lo-á obrigatoriamente, no novo estabelecimento, segundo as 
normas contidas em seu regimento, salvo o caso previsto no art. 71. 
§ 4.° — Não podem ser admitidos a exames de 2.
a
 época alunos 
reprovados em mais de três disciplinas, das quais duas, no máximo, 
dentre as obrigatórias básicas e complementares. No caso de 
transferência, prevista no § 3.°, prevalecerá o currículo do 
estabelecimento de destino (Par. 207/66, Doc. 51). 
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adiamento de exame e provas, em casos excepcionais, observado o 
disposto no art. 45 e parágrafos. 
§ 1.° — Incluem-se nos casos de exceção: 
I — o de filho de brasileiro designado para posto ou en 
cargo no exterior; 
II  — o de aluno da 4.
a
 série ginasial ou 3.
a
 série colegial, 
dependente de exame de 2.
a
 época que pretenda inscrição em 
outros cursos; 
III — o estabelecimento regulará o processo de apuração do 
aproveitamento escolar nos casos previstos no item I do § 1.° deste 
artigo. 
Art. 66 — A natureza, o número e a época das provas poderão variar 
de acordo com a disciplina, a série e o ciclo (Par. 12/62, Doc. 2; Par. 
102/62, Doc. 5; Par. 206-A/63, Doc. 17/18; Ind. de 30-6-64, Doc. 28). 
Art. 67 — A revisão de provas será regulamentada pela direção do 
estabelecimento em seu regimento, finalizando-se o processo no próprio 
estabelecimento. 
Art. 68 — A promoção por dependência é possível, mas não 
recomendável, observados os seguintes critérios: 
I — em nenhum caso poderá haver dependência em mais de uma 
disciplina; 
II — o regime de dependência só é admissível em escola 
que ofereça condições suficientes para se responsabilizar pela 
recuperação do aluno; 
III — a adoção do regime de dependência deverá constar. 
explicitamente, do regimento escolar, aprovado pelo órgão competente; 
IV — não deveria  haver dependência em disciplina cujo 
desenvolvimento continua na série seguinte; 
V — não haverá dependência na 1.
a
 série do 2.° ciclo; 
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sistemas de apuração do rendimento escolar e de promoção, não se lhe 
aplicando os critérios de adaptação previstos no Parecer n.° 206-A/GS, 
do Conselho Federal de Educação; 
VII — o aluno sob regime de dependência está obrigado a cursar a 
disciplina em que é dependente durante todo o ano letivo, sujeito à 
freqüência legal, apurada em separado. 
Art. 69 — Não devem ser conferidas notas ou graus no caso de 
práticas educativas; se o forem, não influirão para a promoção, 
observando-se, entretanto, o disposto no art. 45 e §§. 
Art. 70 — No decurso do período letivo não poderão ser alteradas 
as normas regimentais relativas à apuração do rendimento escolar, 
inclusive graus de aprovação e promoção. 
Art. 71 — O aluno reprovado em disciplina que não conste no 
currículo do estabelecimento onde se matricular, na serie que deveria 
repetir, tem direito a ser promovido à série seguinte, cumprindo advertir 
que é exigência mínima para a conclusão do curso o estudo, com 
aproveitamento, de 9 disciplinas no ginásio e 8 nas duas primeiras séries 
do colégio. 
§ 1.° — A adaptação do aluno far-se-à segundo normas que o 
estabelecimento fixar (Par. 85/63, Emenda aditiva, Doc. 14; Par. 338/64, 
Doc. 32; Port. Min. n.° 67, de 10-4-1963, Doc. 15). 
§ 2.° — O estabelecimento ao matricular alunos nas condições 
previstas neste artigo, estudará sua situação, tendo em vista a exigência 
legal de 9 disciplinas no ginásio e 8 nas duas primeiras séries do 
colégio. 
§ 3.° — Tratando-se de aluno da 4.
a
 série ginasial, caberá ao 
estabelecimento, que o matricular na 1.
a
 série do ciclo colegial, expedir o 
respectivo certificado de conclusão do 1.° ciclo secundário, de acordo 
com o currículo que adota, respeitado o disposto no § 4.° do art. 33. 
Art. 72 — O aluno reprovado até 1961, em uma ou duas disciplinas 
que não constem do currículo do estabelecimento em 
 




[image: alt]que solicite matrícula na série que deveria repetir, poderá ser classificado 
na série seguinte, uma vez satisfeitas as demais exigências relativas à 
aprovação (Port. Min. n.° 72, de 19-3-1962; Par. 124/62, Doc. 6). 
Art. 73 — O aluno que tenha cursado a terceira série colegial até 
1961, reprovado em uma ou duas disciplinas que não integram o 
currículo atual da mesma série, poderá obter o certificado de conclusão 
do curso colegial, desde que satisfaça as demais exigências 
regulamentares a que estaria sujeito para aprovação (Port. Min. n.° 192, 
de 27-8-1962, Doc. 8; Par. 147/64, Doc. 27). 
Parágrafo único. Cabe ao estabelecimento que o aluno freqüentou a 
expedição do certificado a que se refere este artigo, feitas as anotações 
convenientes. 
CAPÍTULO XII - DO EXAME DE MADUREZA(*2) 
Art. 74 — Aos maiores de dezesseis anos será permitida a obtenção 
de certificado de conclusão de curso ginasial, mediante a prestação de 
exames de madureza, após estudos realizados sem observância de 
regime escolar (LDBEN, art. 99). 
Parágrafo único. Nas mesmas condições permitir-se-á a obtenção 
de certificado de conclusão de curso colegial aos maiores de dezenove 
anos (LDBEN, art. 99, parágrafo único). 
Art. 75 — Os exames de madureza serão prestados no Colégio 
Pedro II e nos estabelecimentos de ensino oficial ou particular para isto 
expressamente classificados e autorizados pelo Ministério da Educação e 
Cultura (Par. 74/62, Doc. 7; Par. 366/63, Doc. 22). 
(12) LDBEN - Art. 99. 
Decreto 51 680/A (22-1-63) - Documenta 13. 
Port. Min. 818/64 - Documenta 30. 
CFE - Pareceres 74/62 (D. 4), 263/62 (D. 9),  107/63 (D.14), 213/63 
(D. 17/18 e 21 l.°v), 336/63 (D. 22 l.°v.), 162/64 (D. 28). 260/64 
(D. 30 e 31), 287/64 (D. 31). 
 




[image: alt]Art. 76 — O candidato prestala exames de madureza parecidamente, 
em épocas compreendidas no período de dois anos letivos, pelo menos, e 
de três, no máximo (Deer. n.° 51.680-A, de 22-1-1963; Par. 287/64, Doc. 
31). 
§ 1.° — Para efeito do que dispõe este artigo, o ano letivo é de 150 
dias. 
§ 2.° — Em cada ano letivo, o candidato não poderá prestar exame 
de mais de 4, nem mais de 5 disciplinas, respectivamente, (¡liando se 
tratar de madureza ginasial e colegial. 
§ 3.° — Os exames que faltarem serão prestados nos anos letivos 
seguintes, podendo ser em qualquer mês, salvo o caso previsto no 
parágrafo seguinte, no próprio estabelecimento de ensino ou em outro 
devidamente autorizado. 
§ 4.° — O candidato reprovado em qualquer exame só poderá 
repeti-lo decorrido o prazo de 4 meses. 
§ 5.° — Decorridos três anos letivos, é facultado ao candidato 
prestar exames somente das matérias em que não tenha sido aprovado. 
§ 6.° — Os exames de madureza estão sujeitos à fiscalização da 
Inspetoria Seccional do Ensino Secundário (Parecer 263/62 — Doc. 9), 
quando se tratar de estabelecimentos particulares expressamente 
autorizados pela Diretoria do Ensino Secundário. 
Art. 77 — As disciplinas do exame de madureza ginasial são: 
Português, História, Geografia, Matemática e Ciências (Par. 74/62, Doc. 
7; Par. 287/64, Doc. 31). 
Art. 78 — As disciplinas do exame de madureza colegial são: 
a)  quando o candidato não apresentar certificado de curso ou de 
madureza ginasial, as mesmas do exame de madureza ginasial e 
mais uma língua viva, procedendo-se os exames de acordo com 
programas de nível colegial; 
b)  quando o candidato apresentar certificado de curso ou de 
madureza ginasial: 
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II — uma língua viva estrangeira, de livre escolha do candidato; 
III — quatro disciplinas, escolhidas pelo candidato, entre as 
obrigatórias, complementares e optativas, relacionadas pelo Conselho 
Federal de Educação, processando-se os exames de todas as disciplinas 
de acordo com programas de nível colegial. 
Parágrafo único. Com referencia ao que trata o item III letra "b" 
deste artigo, as mais indicadas são: História, Geografia, Matemática, 
Física, Química, Biologia, Filosofia, Língua Estrangeira Moderna, 
Latim, Grego, Desenho, Mineralogia e Geologia, Literatura, Elementos 
de Economia, Direito Usual e Noções de Contabilidade. 
Art. 79 — Os programas de exames de madureza no sistema federa] 
serão prèviamente aprovados pela Diretoria do Ensino Secundário, 
através das Inspetoras Seccionais. 
Art. 80 — São válidas as aprovações em exame de madureza 
iniciada no regime anterior à Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (Par. 213/63, Doc. 21; Par. 107/63, Doc. 14). 
CAPÍTULO XIII - DA ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR (
13
) 
Art. 81 — O regimento escolar: 
a)  relacionará as atribuições do diretor; 
b)  disporá sôbre a substituição do diretor, sendo recomendável que 
preveja mais de um diretor substituto (ou vice-diretor ). 
Parágrafo único. O diretor do estabelecimento será educador 
qualificado e não poderá exercer a função sem ter certificado de registro 
expedido pela Diretoria do Ensino Secundário. 
(13) LDBEN - Arts. 42, 43, 91 e 115. 
Lei 1.711 (28-10-52) - Art. 195, VI. Lei 
4.505 (30-11-64). 
CFE - Pareceres 93/62 (D. 5), 270/62 (D.  10), 111/63 (D.  14), 211/63 (D. 17/18). 
 




[image: alt]Art. 82 — O regimento escolar disporá sôbre os trabalhos de 
secretaria do estabelecimento, sendo recomendável dar atenção especial 
à escrituração e ao arquivo. 
Parágrafo único. As atividades da secretaria serão das res-
ponsabilidade de um ou mais secretários, os quais devem ter certificado 
de registro expedido pela Diretoria do Ensino Secundário. 
Art. 83 — O regimento escolar disporá sôbre os demais serviços do 
estabelecimento dando especial relevo aos de orientação educativa e 
vocacional e de saúde escolar. 
Art. 84 — No regimento escolar deverá estar definido com a 
amplitude que deve ter o regime de recreação dos alunos. 
Art. 85 — O regimento escolar deverá dispor sôbre serviços que 
assegurem constante e efetivo entendimento entre a escola e a família, 
prevendo inclusive a organização de associações ou círculos de pais e 
mestres. 
Art. 86 — As matrículas serão limitadas à capacidade didática do 
estabelecimento e das salas de aula. 
Art. 87 — Aplica-se a estabelecimento particular de ensino o item vi 
do art. 195 da Lei n.° 1.711, de 28-10-1952 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União), do seguinte teor: art. 195 "Ao funcionário é 
proibido: 
ITEM  VI — "Participar da gerência ou administração de empresa industrial ou 
comercial, salvo quando se tratar de cargo público de magistério". 
Art. 88 — Estão isentos do imposto de selo os estabelecimentos de 
ensino oficialmente reconhecidos (Lei n.° 4.505, de 30-11-1964) (•). 
Art. 89 — Os documentos apresentados aos estabelecimentos 
escolares, no que couber, deverão satisfazer a lei do selo (Lei n.° 4.505, 
de 31-11-1964). 
(•) Revogada pela Lei n.° 5.143 de 20-10-66. 
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sôbre a sua organização, a constituição dos seus cursos e o seu regime 
administrativo, disciplinar e didático (LDBEN, art. 43). 
§ 1.° — Os regimentos devem ser encaminhados, diretamente às 
Inspetoras Seccionais respectivas, para exame e aprovação (Par. 111/63, 
Doc. 14). 
§ 2.° — Nenhuma alteração regimental começará a vigorar no 
período letivo em que foi aprovada, mas a partir do período seguinte. 
CArfruLO XIV - DO CORPO DOCENTE (i*) 
Art. 91 — Para o exercício da função de professor nos esta-
belecimentos de ensino secundário, o candidato deverá estar registrado 
no Ministério da Educação e Cultura (LDBEN, art. 61). 
Art. 92 — São disposições da legislação do traballìo referentes ao 
professor (Decr.-lci n.° 5.452, de l.°-5-1943): 
I — no mesmo estabelecimento de ensino, não poderá o professor 
dar, por dia, mais de quatro aulas consecutivas, nem mais de seis 
intercaladas; 
II — ao professor é vedado, aos domingos, a regência de aulas e o 
trabalho em exames; 
III  — na organização do horário será previsto para o professor 
período, não inferior a uma hora, para refeição e repouso; 
IV — a remuneração dos professores será fixada pelo número de 
aulas semanais, na conformidade dos horários: 
a) o pagamento far-se-á mensalmente, considerando-se, para esse 
efeito, cada mes constituído de quatro semanas e meia e mais o 
repouso remunerado; 
(14) LDBEN - Arts. 61 e 98. 
Decreto-lei 5.452 (1-5-43) - Arts. 317, 334 e 383. CFE - 
P.ireccr 137/63 (D. 15). 
 




[image: alt]b)  não serão descontadas, no decurso de nove dias, as faltas 
ocorridas por motivo de gala ou motivo de luto em 
conseqüência de falecimento de cônjuge, pai, mãe ou filhos; 
c)  durante quinze dias de afastamento de serviço, por motivo de 
enfermidade, cabe ao estabelecimento pagar, no mínimo, ao 
professor, dois terços do salário a que o mesmo faria jus nesse 
período. 
Art. 93 — No período dos exames e no de férias, será paga, 
mensalmente, aos professores, remuneração correspondente à quantia a 
eles assegurada, na conformidade dos horários, dinante o período de 
aulas (Dec.-lei n.° 5.452, de 10-5-1943). 
§ 1.° — Não se exigirá dos professores no período de exames a 
prestação de mais de oito horas de trabalho diário, salvo mediante o 
pagamento complementar de cada hora excedente, pelo preço 
correspondente ao de uma aula. 
§ 2.° — No período de férias, não se poderá exigir dos professores 
outro serviço senão o relacionado com a realização de exames. 
Art. 94 — Não será permitido o funcionamento do estabelecimento 
particular de ensino que não remunere, condignamente, os seus 
professores, ou não lhes pague, pontualmente, a remuneração de cada 
mes. 
Parágrafo único. Remuneração condigna será fixada pelo Poder 
Legislativo, pelos protocolos salariais ou pela Justiça do Trabalho (Par. 
137/63, Doc. 15). 
Art. 95 — Os estabelecimentos particulares de ensino, para o efeito 
da fiscalização dos dispositivos aqui contidos, são obrigados a manter 
afixado na Secretaria, em lugar visível, o quadro de seu corpo docente, 
do qual conste o nome de cada professor, o número de seu registro e o 
de sua carteira profissional e o horário respectivo (Dec.-lei n.° 5.452, de 
l.°-5-1943, art. 324). 
Parágrafo único. Cada estabelecimento deverá possuir, escriturado 
em dia, um livro de registro do qual constem os dados 
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profissional, data de admissão, condições de trabalho e quaisquer outras 
anotações que, por lei, devem ser feitas, bem como a data da saída, 
quando deixarem o estabelecimento. 
Art. 96 — Para efeito do disposto nos arts. 92 a 95 a duração da 
aula, seja das disciplinas ou das práticas educativas é de 50 minutos nos 
cursos diurnos e de 40 nos cursos noturnos. 
CAPÍTULO XV - DA INSPEÇÃO FEDERAL (i ) I 
— DAS COMPETÊNCIAS DA INSPEÇÃO 
Art. 97 — Compete à inspeção do ensino: 
I — Verificar, para fins de reconhecimento, as condições dos 
estabelecimentos filiados ao sistema federal de ensino; 
II — fiscalizar os estabelecimentos: 
a)  que tiverem optado pelo sistema federal de ensino; 
b)  existentes nos Estados que não tiverem instituido os respectivos 
sistemas de ensino; 
III — acompanhar o funcionamento dos estabelecimentos de 
que trata o item II, com o fim de: 
a)  velar pela observância das leis do ensino, pelas decisões do 
Conselho Federal de Educação e das autoridades do Ministério 
da Educação e Cultura; 
b)  contribuir para o aprimoramento das atividades educacionais; 
IV — participar da execução de programas de assistência 
técnica ao ensino, visando ao aperfeiçoamento do magistério e à 
pesquisa pedagógica; 
V — estimular e orientar os serviços escolares de assistência 
social, médico-odontológica e de enfermagem ao aluno; 
(15) LDBEN - Arts. 16 e 63; Deer. 21.241 (4-4-32). Deer. 24.734 (14-7-
34); Decr.-lei 4.244 (9-4-42). Port. Min. 501 (19-5-52); Cir. 
(DESe) 2.061 (9-11-65). Cir. (DESe) 102 (26-1-67). 
 




[image: alt]VI — colaborar com os governos estaduais na aplicação da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional durante a organização e o 
funcionamento de seus sistemas de ensino. 
Art. 98 — As competências de inspeção do ensino serão exercidas 
pelas Inspetorias Seccionais nas respectivas áreas. 
II — DA NATUREZA DA INSPEÇÃO 
Art. 99 — A inspeção do ensino será técnico-pedagógica e fiscal. 
Parágrafo único — Para a implantação da inspeção técnico-
pedagógica (inspeção especializada), deverá a Inspetoria Seccional 
adotar o seguinte esquema de atividades: 
I — Administração escolar e fiscalização do ensino; 
II — Orientação pedagógica e didática; 
III — A orientação pedagógica e didática refere-se às disciplinas e 
práticas educativas do ensino secundário e compreenderá as seções a 
seguir relacionadas: 
Seção 1 — Português e Literatura; 
Seção 2 — Matemática; 
Seção 3 — História e Geografia; 
Seção 4 — Ciências: Iniciação às Ciências Físicas e Biológicas, Física, 
Química, Mineralogia, Geologia e Biologia; Seção 5 
— Desenho; 
Seção 6 — Linguas Estrangeiras Modernas: Frances, Inglês, Espanhol, Alemão e 
outras línguas; 
Seção 7 — Línguas Clássicas: Grego e Latim; Seção 8 
— Filosofia, Psicologia e Lógica; 
Seção 9 — Estudos Sociais, Organização Social e Política Brasileira, Elementos de 
Economia e Direito Usual; Seção 10 — Puericultura, Higiene e Dietética; 
Stíção 11 — Noções de Contabilidade e Noções de Biblioteconomia; Seção 12 — 
Música e Canto Orfeônico; 
Seção 13 — Artes Industriais, Técnicas Comerciais e Técnicas Agrícolas; Seção 14 — 
Educação Física; 
Seção 15 — Educação Cívica e Educação Artística; Seção 16 — 
Educação Doméstica e Artes Fenininas. 
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conteúdo de cada seção, tendo em vista a ocorrência de circunstâncias ou 
problemas especiais na área jurisdicionada. 
V — Serão distribuídos pelas seções pedagógicas e didáticas os 
Inspetores que sejam professores de grau médio registrados no órgão 
competente, ou professores de ensino superior das matérias relacionadas 
nestas instruções. 
Art. 100 — A inspeção técnico-pedagógica concorrerá para: 
I — o aperfeiçoamento dos métodos de ensino e dos pro 
cessos escolares; 
II  — o desenvolvimento das pesquisas e estudos pedagógicos. 
Art. 101 — A inspeção fiscal prestará assistência à administração 
dos estabelecimentos objetivando: 
I — o cumprimento da legislação do ensino; Il — a 
melhoria dos serviços administrativos; 
III  — a correção de irregularidades porventura existentes. 
Art. 102 — A inspeção, tanto técnico-pedagógica como fiscal, tem 
o sentido de incentivar e encorajar o espírito de iniciativa e animar a 
ação livre e responsável da escola. 
Art. 103 — A inspeção será permanente quando circunstâncias 
excepcionais a aconselharem; habitualmente, será periódica. 
Art. 104 — A inspeção periódica far-se-á em intervalos regulares, 
de maior ou menor duração, de acordo com as necessidades, a critério da 
Inspetoria Seccional; deverá ser efetuada, de preferência, por Comissões 
de Inspetores. 
Art. 105 — Haverá em cada Inspetoria Seccional Comissões de 
Orientação da Fiscalização e Comissões Técnico-pedagógicas. 
Art. 106 — As Comissões de Orientação da Fiscalização 
coordenam o trabalho de fiscalização. 
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Art. 107 — As Comissões Técnico-pedagógicas, constituídas de 
inspetores com experiencia no exercício do magistério médio ou 
superior, terão as seguintes atividades específicas, junto ou fora dos 
estabelecimentos de ensino: 
I — reunir estatísticas de interesse do ensino secundário; 
II — acompanhar e incentivar experiencias pedagógicas nos 
ginásios e colégios; 
III  — realizar levantamentos, estudos e pesquisas sôbre aspectos 
e problemas do ensino secundário; 
IV  — propor, com base nos levantamentos, pesquisas e estudos 
feitos, soluções para os problemas do ensino secundário existentes nas 
áreas de jurisdição das Inspetorias Seccionais; 
V — promover seminários, jornadas de estudos ou quaisquer 
outras atividades do interesse do ensino; 
VI — obter e classificar a documentação de interesse do ensino; 
VII — ministrar aulas em cursos de treinamento de pessoal 
docente, técnico e administrativo dos estabelecimentos de ensino e da 
Inspetoria Seccional; 
VIII — elaborar e propor normas de avaliação das condições dos 
estabelecimentos de ensino; 
IX — contribuir para o aperfeiçoamento das instalações e material 
didático nos estabelecimentos de ensino, tais como: laboratórios, 
gabinetes e museus escolares de ciências físicas e biológicas, de história, 
de geografia, de química e salas especiais de diversas disciplinas; 
X — estimular a formação e o funcionamento de associações de 
pais e professores; 
XI — promover experiências pedagógicas nos ginásios e colégios 
no setor das ciências, letras e atividades artísticas; 
XII — executar quaisquer outras tarefas de natureza técnica ou 
pedagógica no âmbito das competências da Inspeção do Ensino. 
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Paràgrafo único. Para o desempenho de trabalhos técnico-
pedagógicos dever-se-á ter era vista as aptidões e os indispensáveis 
conhecimentos do Inspetor, adquiridos ou comprovados em: 
a)  Curso de Faculdade de Filosofia; 
b)  outros cursos de formação de professores; 
c)  cursos superiores cujos currículos contenham matéria das 
disciplinas integrantes do ensino médio, ou com cias correlatas 
ou afins; 
d)  exercício de magistério de ensino médio ou superior (este, 
quando tratar de matérias do conteúdo das disciplinas in-
tegrantes do ensino médio ou com elas correlatas ou afins ) ; 
e)  cursos de especialização ou aperfeiçoamento de professores; 
/) exames de suficiência, nos têrmos do art. 117 da LDB  ou 
aprovação em concurso para o ingresso no magistério. 
Art. 108 — O trabalho técnico-pedagógico, dependente do plano 
geral da Diretoria do Ensino Secundário, será executado depois de 
aprovado pelo Diretor. 
IV — DA FISCALIZAÇÃO 
Art. 109 — São tarefas da fiscalização: I 
— verificar: 
a) o cumprimento das exigências referentes à duração do período 
escolar; b) o registro da matrícula escolar; c) os registros da freqüência 
escolar; d) os casos de transferência, que devem obedecer ao regimento 
escolar e às disposições do sistema federal de ensino; e) a observância do 
currículo adotado pelo estabelecimento; /) as condições dos 
estabelecimentos de ensino para o fim de concessão de reconhecimento 
oficial; g) o cumprimento dos programas adotados pelo estabelecimento; 
h) o registro do diretor, do seu substituto e do secretário; t) o registro ou 
a autorização para lecionar, não podendo ministrar aulas o professor que 
não se encontrar devidamente habilitado para o exercício 
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assegurar a verificação da identidade de cada aluno e da regularidade e 
autenticidade de sua vida escolar; 
II — acompanhar os exames prestados nos estabelecimentos 
particulares e comunicar à inspetoria Seccional as irregularidades 
porventura observadas; 
III  — obter do diretor do estabelecimento atestado de cumprimento 
dos programas das disciplinas do currículo; 
IV — conhecer da aplicação do regimento escolar a fim de 
assegurar o cumprimentto da legislação do ensino; 
V — apresentar ao Inspetor Seccional relatório da fiscalização, 
dando informação minuciosa da correição efetuada, fazendo a crítica das 
falhas encontradas e salientando os aspectos positivos do trabalho 
escolar. 
V  — DOS CONVÊNIOS DE INSPEÇÃO 
Art. 110 — A inspeção poderá ser exercida pela própria direção do 
estabelecimento de ensino, mediante convênio com a respectiva 
Inspetoria Seccional. 
VI — DAS ATRIBUIÇÕES DO INSPETOR SECCIONAL 
Art. 111 — O titular de cada Inspetoria Seccional é o responsável 
pela execução do presente plano na área respectiva. 
Art. 112 — São atribuições do Inspetor Seccional relativas ao 
presente plano de inspeção: 
I — dividir, se for conveniente segundo critério adequado, a área 
da jurisdição da Inspetoria Seccional em zonas de inspeção; 
II — constituir as Comissões Técnico-Pedagógicas e as Comissões 
de Orientação e Fiscalização; 
III  — atribuir aos Inspetores Assistentes, Inspetores Itinerantes e 
aos Inspetores de Ensino tarefas e encargos pertinentes à inspeção do 
ensino; 
IV — elaborar, propor e assinar convênio de inspeção com a 
direção do estabelecimento de ensino; 
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com os planos de atividades e as necessidades convenientes do serviço; 
VI — remeter, semestralmente, à Diretoria do Ensino Secundário, 
um relatório circunstanciado das atividades da Inspetoria Seccional. 
VII — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 113 — Os estabelecimentos de ensino remeterão no fim do mes 
de abril um relatório do qual constarão os seguintes documentos: 
I — Do ano em curso: 
a) plano curricular e carga horária; 
b;) relação dos professores em exercício com indicação de 
seus registros ou situação em que se encontram 
(autorizados ou possuidores de declaração expedida por 
Inspetoria Seccional para o exercício do magistério); 
c) quadro de matrícula em 31 de março. 
II — Do ano anterior: 
a)  relação nominal dos concluintes do 1.° ciclo; 
b)  relação e vida escolar completa dos concluintes do 2.° 
ciclo; 
c)  relação dos aprovados nos termos do art. 99 da LDBEN 
com os resultados de cada um dos exames. 
III — Para fins de estatística e em fôlha à parte, os seguintes dados 
referentes ao ano anterior: 
a)  quadro de matricula com o número (não os nomes) dos 
alunos por séries e por cursos; 
b)  número de alunos aprovados e reprovados por séries, 
ciclos e cursos; 
c)  número de transferências expedidas e recebidas por 
séries, ciclos e cursos; 
 




[image: alt]d)  número de alunos inscritos, aprovados e reprovados em 
exames de madureza; 
e)  outros dados que o Serviço de Estatística do Ministério 
da Educação e Cultura e órgãos oficiais especializados 
em estatística solicitarem. 
IV — Observação sôbre o cumprimento das normas contidas no art. 
38 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
Parágrafo único, O relatório de que trata o presente artigo será 
encaminhado à Inspetoria Seccional pelo Diretor do estabelecimento e 
deverá trazer, além de sua assinatura, a do respectivo secretário, 
sotopostos seus nomes em letra de fôrma e por extenso com a indicação 
do registro ou autorização. 
CAPÍTULO XVI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E 
TRANSITÓRIAS (
16
) 
Art. 114 — Os diplomas e certificados estrangeiros dependerão de 
revalidação, salvo convênios com os países estrangeiros. 
Parágrafo único. A revalidação será feita, conforme o caso, de 
acordo com os arts. 22 e 23. 
Art. 115 — A vida escolar do ex-estudante expedicionário regula-se 
pelo Decr.-lei n.° 8.019, de 29-9-1945. 
Art. 116 — A assistência social escolar será prestada nos 
estabelecimentos sob a orientação dos respectivos diretores, através de 
serviços que atendam ao tratamento dos casos individuais, à aplicação de 
técnicas de grupo e à organização social da comunidade (LDBEN, art. 91). 
Art. 117 — Terão direito a matrícula no curso secundário (Port. 
Min. 501, art. 15 §§ 6.° e 9.°): 
I — Na 4.
a
 série ginasial, os portadores de certificados de 
habilitação na 3.
a
 série, obtidos nos têrmos do art. 100, do Decr. n.° 
21.241, de 4-4-1932; 
(16) LDBEN - Art. 91; Decr. 16.728-A (13-1-25): Decr. 21.241 (4-4-32); Dccr.-lei 8.019 (29-9-45). 
Port. Min. 501 (19-5-52) - Arts. 15 e 176. 
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a
 série colegial, os portadores de certificado de 
habilitação da 4.
a
 série do curso fundamental, pelo regime do Decr. n.° 
16.728-A, de 13-1-1925, o Decr. n.° 21.241, de 4-4-1932, inclusive os 
regidos pelos arts. 100 e 101 deste último; 
III — Na 2.
a
 série colegial, os portadores de certificados de 
habilitação na 5.
a
 série do curso fundamental, pelo regime do Decr. n.° 
21.241, antes referido, ou de certificados expedidos de acordo com os 
arts. 100 e 101 do mesmo Decreto; 
IV  — Na 3.
a
 série colegial, os portadores de certificados de 
habilitação na 1.
a
 série do curso complementar pelo regime do Decr. n.° 
21.241, de 44-1932. 
Art. 118 — Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria do 
Ensino Secundário e pelas Inspetorias Seccionais. 
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CICLO GINASIAL (Variedades admissíveis) PLANOS OU HIPÓTESES 
CURRICULARES
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CICLO COLEGIAL (Variedades admissíveis) 
(1.
a
 e 2.
a
 series) PLANOS OU HIPÓTESES 
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Apuração do rendimento — Arts. 58 e 70 
Capacidade de matrícula — Art. 86 
Círculo de Pais e Mestres — Arts. 85 e 107, item X 
Condições para matrícula — Art. 12 
Cursos - Art. 90 
Dependência — Art. 68 
Diretor - Art. 81 e § 
Dispensa de exame final — Art. 62 
Educação Física — Art. 45, § 7.° 
Exame de admissão — Art. 2 — Art. 3 e § — Art. 4, § único 
Freqüência — Art. 45 e §§ 
Militar - Art. 45, §§ 3.° e 4.° 
Orientação Educativa e Vocacional — Art. 83 
Períodos escolares e de férias — Art. 6 
Promoção — Art. 58 
Promoção com reprovação em uma disciplina — Art. 71 e §§ 
Recreação — Art. 84 
Regime administrativo, disciplinar e didático — Art. 90 
Revisão de provas — Art. 67 
Secretaria — Art. 82 e § 
Secretário — Art. 82, § único 
Segunda época — Art. 64 e §§ 
Serviço de saúde escolar — Art. 83 
Transferência — Cap. IV 
Registro 
Diretor — Art. 81, § único 
Professor — Art. 91 Secretário — 
Art. 82, § único 
Relatórios 
Estabelecimento — Art. 113 
Inspeção — Art. 109, item V 
Inspetor Seccional — Art. 112, item IV 
Remuneração condigna — Art. 94 e § Rendimento escolar — V. 
Apuração do rendimento 
Revalidação 
Certificados e diplomas estrangeiros — Art. 114 e § 
Sanidade (prova) 
Exame de admissão — Art. 2.°, item II Secretário 
Assinatura de documentos — Arts. 51, 55 e 113, § único 
Registro — Art. 82, § único 
 




[image: alt]Segunda época 
Aluno transferido — Art. 64, § 3.° 
Avaliação do aproveitamento — Art. 59, item II 
Freqüência — Art. 45, § 1.° 
Impedimento por freqüência — Art. 45 § 2.° 
Impedimento por reprovação em disciplinas — Art. 64, § 4.° 
Período - Art. 64, § 2.° 
Regimento — Art. 64 
Selo 
Isenção (imposto) — Art. 88 Lei 
do selo - Art. 89 
Selo nacional - Art. 51 §§ 2.° e 3.° 
Serviço de saúde escolar — Art. 83 
Sexta série primária 
Equivalência — Art. 27, item I, g Validade do 
certificado — Art. 8.°, item I 
Sistema de apuração — V. Apuração do rendimento 
Sistemas estaduais de ensino 
Disciplinas complementares e optativas — Art. 34, § 1.° 
Transferência — Cap. IV 
Aceitação — Art. 17 
Anuidade — (pagamento) — Art. 16, § 2.° 
Cancelamento de matrícula — Art. 9.", § 2.° 
Curso equivalente — Art. 28 e § 
Curso estrangeiro — Arts. 22 e 23 
Curso noturno — Arts. 15 e 32 
Documento de — Art. 20 — Art. 21 e §§ 
Época - Arts. 13 e 28 
Guias - Art. 51, § 4.° 
Impedimento - Art. 16, § 1.° 
Outros ramos de ensino — Art. 18 
Período inconveniente — Art. 13, § 1.° 
Servidor público e família — Art. 14 e § 
Solicitação — Art. 16 
Suspensão de funcionamento (escola) — Art. 25 
 




[image: alt]EMENTÁRIO DE PRONUNCIAMENTOS DO CONSELHO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO E ATOS OFICIAIS 
RELATIVOS AO ENSINO MÉDIO, PUBLICADOS 
EM "DOCUMENTA" DE NÚMEROS 1 A 90 
ASSUNTO S 
DOCUMENTA PAC. 
- A - 
Abono de faltas 
a aula — Par.  356/62  ...........................................................   U  92 
ao serviço por alunos funcionário público — Par. 
119/63  ...............................................................................  14  50 
confissão religiosa — Par. 938/65  ...................................   43  103 
greve estudantil - Par. 261/67 .............................................   73  49 
Acordo cultural 
com a Alemanha ( convênio ) — Par. 522/68 .........................  89  152 
E. U. do México - Decr. 57.596/66..........................................  45  93 
com Portugal - Decr. 62.646/68 ...........................................  86  145 
com Reino dos Países Baixos — Decr. 62.976/68  88  176 
República de El Salvador - Decr. 62.138/68 ...  80  103 
com Uruguai - Decr.  62.977/68 ..........................................  83  178 
Acumulação de cargos 
Emenda Constitucional n.° 20 ........................................   52  45 
Inspetor de Ensino com Professor — Par. 475/66  59  49 
Parecer do Consultor Jurídico da República ....  46  98 
Adaptação 
alunos reprovados - Par. 338/64 ...........................................   32  89 
curso estrangeiro - Par. 111/62  ...........................................   5  93 
dependência - Par. 170/63 .....................................................   15  73 
educandários subordinados  à Superintendência do 
Ensino Agrícola e Veterinário — Port. S. E. A. V. 
n.° 149/66  ..........................................................................   62  58 
 




[image: alt]ASSUNTOS  DOCUMENTA PÁG 
ensino agrícola — Par. 121/62  ...........................................   6  34 
ensino comercial — Port. Min. 164/62  .................................   8  102 
estabelecimentos não reconhecidos — Par. 154/63  15  67 
estudos - Par 173/63.................................................................   16  26 
outros cursos — Par. 88/64 ...............................................   25  45 
idem — Par. 274/64 ......................................................  31  69 
sexta série primária — Par. 176/63  ........................................   16  30 
idem - Par. 132/66  ......................................................  48  19 
transferência - Par. 206-A/63 .................................................  17/18  50 
idem - Par. 206-B/63 ......................................................  17/18  55 
Parecer 21/68 ......................................................................  80  61 
Administração escolar 
Par. 93/62 ..........................................................................  5  47 
Par. 270/62  ............................................................................  10  140 
Par. 111/63  ...........................................................................  14  24 
Par. 221/63  ...........................................................................   17/18  82 
Admissão 
Cursos de grau médio — Par.  121/63  ................................  14  52 
idem — Par. 121/63 (republicado) ...........................  15  48 
idem - Par. 50/64  .........................................................  21  43 
idem - Par. 274/64 ........................................................  31  69 
curso ginasial ( idade mínima ) — Par. 154/68 ....  82  80 
Alfabetização funcional c a educação continuada de 
adolescentes e adulto 
Lei 5.379/67 ............................................................................  79  116 
Aluno 
em dependência (situação) — Par. 123/63  ............................  14  55 
financiamento a — Par. 153/63 ..........................................  15  66 
reprovado em disciplinas suprimidas — Port. 72/62............. 2  66 
reprovado em uma ou duas disciplinas (curso co 
legial) - Port. Min. 192/62........................................................  8  100 
reprovado mais de uma vez — Par. 179/63.............................  16  32 
reprovado mais de uma vez na mesma série — 
Par. 114/67 ..........................................................................  67  57 
reprovado (matrícula de)  - Par.  109/63  .........................   14  48 
reprovado que se transfere - Par. 338/64  ..............................   32  89 
American Field Service 
equivalência de cursos — Par. 64/68  ....................................  81  117 
equivalência de cursos de bolsistas — Par. 73/67  66  79 
situação dos bolsistas do — Par. 352/67  ................................  75  76 
 




[image: alt]ASSUNTOS  DOCUMENTA PAC. 
Amplitude e desenvolvimento dos programas 
materias obrigatórias (estudos especiais) ............................  8  35 
programa de Matemática ....................................................  11  23 
Ano letivo 
Parecer 11/62 .......................................................................  2  21 
Parecer 108/62  .....................................................................  5  90 
Parecer 117/62  .....................................................................  6  31 
Parecer 206-A/63  .................................................................  17/18  50 
Parecer 118/65  .....................................................................  36  72 
Anuidades escolares 
cobrança - Proj. de Lei 2.542/65 - Par. 186/65  37  36 
idem - Proj. de Lei 2.542/65  ........................................  56  14 
comissão - Port. Min. 342/65 ........................................   44  103 
competência do MEC — Parecer de Consultor Ju 
rídico da República .........................................................   43  129 
grupo de trabalho (índices de custo) — Port. Min. 
391/66  .............................................................................   65  95 
Portaria Ministerial 3/66 ....................................................   46  100 
Aprendizagem 
ensino secundário (verificação) — Par. 12/62 ...  2  22 
industrial (jurisprudência)  ...................................................  28  117 
metódica do traballio industrial — Par. 80/64 ...  25  13 
sistema de verificação (alterações)  — Par. 35/64  23  67 
Apuração do rendimento escolar 
Indicação   .............................................................................   28  104 
Parecer 12/62 (alçada da escola) ........................................   2  22 
Parecer 102/62  ......................................................................  5  84 
Parecer 206-A/63  .................................................................  17/18  50 
Parecer 35/64 (alteração de critério) ...................................  23  67 
Parecer 424/68 (recurso)  .....................................................  88  142 
Arquivo 
Parecer 55/63  .......................................................................  13  45 
normas sôbre escrituração nos estabelecimentos de 
Sistema Federal - Par. 903/65 .............................................  42  49 
Artes industriais 
magistério - Par. 845/65 ..........................................................  41  56 
 




[image: alt]ASSUNTOS  DOCUMENTA PAC 
Artes na formação da adolescência 
interpretação do Art. 38, IV,  da LDBEN — Par. 
331/64  ..............................................................................  32  84 
Articulação do ensino primário e médio 
Indicação 1/68  .......................................................................  84  86 
Artigo 43 da LDBEN 
interpretação - Par. 959/65 ..................................................  43  113 
Artigos 16 e 109 da LDBEN 
autorização, reconhecimento e inspeção de estabe 
lecimentos de ensino médio — Par. 155/67 ...  68  21 
Artigo 95 da LDBEN 
interpretação -  Par. 258/66  ..............................................  51  50 
assistência financeira da União aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios — Decr. 63.340/68 ...........................  90  102 
Assistência social escolar e a LDBEN 
Parecer 126/66 ......................................................•................  49
.......................................................................5 
Atribuições dos inspetores e técnicos de educação 
( revisão) - Port. Min. 295/66  ............................................  59  71 
Autarquias ou fundações 
constituição dos estabelecimentos de ensino em Par. 
318/64  ..............................................................................  32  72 
Autorização de funcionamento 
curso de auxiliar de enfermagem — Par. 138/63  15  59 
cursos de grau médio do Ceará — Res. CEEC 19/66  59  80 
curso técnico de enfermagem da Escola de Enfer 
magem Luiza de Marilac - Par. 224/66  ___________  50  41 
escola de ensino secundário de sistema federal — 
Port. 422 (revogada)  .......................................................   21-1.°v 72 
e reconhecimento do ensino médio no Rio Grande 
do Sul — normas do respectivo Conselho ....  14  67 
idem -  ..............................................................................  19  56 
e reconhecimento de cursos técnicos industriais de 
2.° ciclo - Port. Min. 361/67  ..............................................   73  122 
idem - Port. DEI 125/68 ...................................................   88  187 
 




[image: alt]ASSUNTOS 
DOCUMENTA PÁG. 
Autorização 
ingresso no curso ginasial antes do limite mínimo 
de idade exigida por lei - Par. 496/67 ..............................   79  77 
Par. 499/67 ..............................................................................  79  80 
para lecionar em escola média — Par. 126/65 ....  36  73 
Auxiliar de enfermagem 
currículo - Par. 72/65 .............................................................  34  94 
- B - 
Bacharel 
em Filosofia (título pelo novo currículo) — Par. 
386/63  ..............................................................................  22-1.° v 67 
em Jornalismo (sôbre diplomas) — Professor de 
escola média - Par. 867/65 ..................................................  41  67 
Bolsas de estudo 
critério de distribuição segundo o ramo de ensino 
- Par. 40/63 .......................................................................  12  44 
concessão — Port. Min. 364/65 ..........................................  44  108 
Decreto 57.980/66  ..................................................................  48  46 
dispõe sôbre preferências — Decr. 59.439/66 ....  61  53 
normas para concessão e pagamento — Port. Min. 
29/65 ...............................................................................  34  156 
renovação anual — Proj. de Lei 2.526/65 — Pur. 
187/65  .............................................................................  37  36 
Portaria Ministerial 82/65 ..................................................  36  101 
Programa Especial do — PEBE - Decr. 63.177/68  89  171 
Trabalhadores sindicalizados e seus dependentes — 
Decr. 57.870/66 ................................................................  47  61 
idem - Decr. 60.186/67  ...............................................  65  90 
idem — (regimento do programa especial) ..  75  124 
Ceará — CEE — Par. 346/66 (normas e critérios)  55  29 
Distrito Federal — CEF — Resolução 1/66 ( normas )  59  83 
Guanabara — Decr. Est. "H" 379/65 (menores 14 
anos) ..............................................................................  36  106 
Sergipe - CEE - Par. 202/65 (normas)  ...................................  37  50 
American Fiel Service (situação) - Par. 352/67 . .  75  76 
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- c - 
Cadastro 
candidatos ao magistério - Port. D. E. Se. (182/65)  40 
escolas de grau médio — Indicação 41 ................................  76 
escolas de grau médio vinculadas aos sistemas 
federal e estadual - Port. Min. 726/67 .............................  78 
Calendário escolar 
Parecer 183/63 ........................................................................   17/18 
Campanha nacional de desenvolvimento das escolas 
da comunidade 
Decreto 53.533/64 .................................................................  23 
Canto orfeônico e música 
exercício do magistério — Par. 290/65...................................  38 
registro de professor — Par. 646/65  ....................................   38 
Carteira nacional do estudante 
Portaria 417/63 (revogada) ..................................................  21-1.° v 
Cassação de funcionamento 
Portaria DESe.  150/66   ........................................................  58 
Portaria DESe. 63 ................................................................  48 
Centros acadêmicos 
na Lei 4.464/64 - Par. 189/66 ..................................................  51 
Certificados 
conclusão de curso secundário em estabelecimentos cujos 
arquivos foram recolhidos ao MEC — 
Par. 121/65  ......................................................................   36 
estrangeiros (revalidação) — Par. 242/63  ...........................  17/18 
falsos - Par. 379/63   ................................................................  22-1.° v 
revalidação - Par. 148/62 .........................................................  7 
Ciclo artístico 
jurisprudência  ......................................................................  28 
no curso secundário — Par. 51/64 .........................................  24 
Ciclo colegial 
inconclusão - Par. 213/63 ........................................................  17/18 
Ciências 
Geológicas no curso secundário — Par. 99/62 ....  5 
inquérito sôbre o ensino de — ...............................................  43 
 




[image: alt]ASSUNTOS  DOCUMENTA PAC. 
Classes experimentais 
do 2.° ciclo - Par. 125/62 ........................................................  6  39 
Ginásio Pio XII - SP - Par. 371/67 ..........................................  76  20 
Código de Educação do Est. de São Paulo Lei 
(estadual) 10.125/68 - Par. 507/68......................................  89  183 
Colégio 
musical (currículo mínimo) — Par. 369/66 ........................  56  71 
normal e ginásio em regime estadual e federal, 
Simultâneamente — Par. 153/65 ....................................   36  86 
Pedro II (regimento) - Par. 352/64  .......................................  32  22 
idem — curso de verão de língua e cultura 
da Universidade do Amazonas — Par. 467/68 . .  88  155 
reconhecimento — Par. 40/62 ..............................................   3  55 
idem - Par. 55/62 ..........................................................  3  72 
técnico universitário —  Par. 366/64  .................................  32  100 
universitário - Par. 236/64 ...................................................   30  98 
Comissão 
do Livro Técnico e Livro Didático (COLTED) ...  60  100 
Nacional de Alfabetização Assistemática — Decr. 
59.667/66  .........................................................................   63  78 
Nacional do Livro Didático, em face da LDBEN — 
Par. 145/63 .........................................................................   15  63 
Competência 
autorização, reconhecimento e inspeção de estabelecimento de 
ensino médio (Arts. 16 e 109 da 
LDBEN) - Par. 155/67  ......................................................   68  21 
dos Sistemas Estaduais de Ensino — Indicação 40  76  100 
Complementação 
curso secundário para registro de diploma — Par. 
324/64  .............................................................................   32  80 
Conclusão 
curso colegial dos emancipados — Par. 240/67 ..  72  54 
Concurso de Habilitação (ex-vestibular) 
concurso vestibular e a 3.
a
 série colegial — Par. 
324/62  .............................................................................   10  159 
aos cursos superiores — Par. 58/62 .......................................   4  58 
com diploma de curso superior — Par. 328/64 ..  32  81 
documentos — Par. 55/63 ....................................................   13  45 
 




[image: alt]ASSUNTOS  DOCUMENTA PÁG. 
Faculdades de Filosofia — Proj. de Lei 10/65 — 
Par. 184/66 ..........................................................................  47  11 
inscrição - Par. 7/63 ...............................................................  12  23 
Concurso de magistério 
recurso do candidato — Par. 44/62..........................................  3  57 
Conferência nacional de educação 
regimento - Port. Min. 348/65..................................................  44  104 
Conselho de Educação do Distrito Federal 
Decreto "N" n.° 500, da Pref. Distrito Federal . .  50  99 
Indicação n.° 5 ........................................................................  19  45 
Indicação n.° 8 ....................................................................  26  68 
Indicação n.° 12 ...................................................................  54  67 
Conselhos Estaduais de Educação 
Alagoas .................................................................................  19  45 
Amazonas  .......................................................................   48  56 
Amazonas — Resolução 1/62  ..............................................  4  117 
Bahia ....................................................................................  89  183 
Goiás .....................................................................................  48  56 
Guanabara - Lei 151 ( 13-7-62) ............................................   6  69 
Maranhão .............................................................................  14  65 
Mato Grosso.............................................................................  48  56 
„  .........................................................................   24  69 
Pará - Par. 228/68 ..............................................................  84  77 
Pernambuco  .........................................................................   48  57 
Piauí ......................................................................................  48  57 
„ - Lei 2.489/63  .................................................................  54  69 
Rio Grande do Norte (estudos sôbre o ensino) ...  43  152 
Rio Grande do Sul — Lei de composição  .............................  30  140 
„ „  „ „ — competência .......................................  26  77 
„ „ „ — Normas sôbre o ensino médio  14  67 
„ „  „ — Resolução 1/62 ............................  2  69 
„ „ - Resoluções ......................................  20  31 
„ „  „ „ — Roteiro para processo de au 
torização e funcionamento de estabelecimentos  19  56 
São Paulo ..............................................................................   48  57 
Sergipe .................................................................................  48  57 
Conselho Federal de Educação 
direito a consulta — Par. 110/62 .............................................  5  93 
idem - Par. 135/62  ......................................................  7  46 
normas de funcionamento — Port.  60-1 ..............................  1  7 
regimento ............................................................................. 21-1.° v 62 
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Conselhos Municipais c Estaduais de Educação 
endereços ............................................................................  31  128 
Conservatório Brasileiro de Canto Orfeônico 
curso de Educação Musical — Par. 813/65  ..........................  40  39 
Conservatório Nacional de Teatro 
cursos de grau médio — Par. 727/65 .......................................  39  62 
Consolidação da Legislação do ensino secundário 
após a LDBEN - Cir. D. N. Se. 973/65 .....................................  38  122 
Constituição Federal 
ensino da - Par. 284/64  ..........................................................   31  85 
estudo obrigatório nas escolas — Par. 219/67 ........................   71  29 
Convênios 
3.
a
 série colegial (regime) — Par. 402/64................................   33-1.°v 72 
intercâmbio cultural Brasil-México — Deer. 
57.596/66  ..........................................................................  45  93 
intercâmbio cultural Brasil-República de El Sal 
vador - Decreto 62.138/68 ..................................................  80  103 
Conversão de licenciatura 
l.° ciclo em licenciatura completa — Par. 27/67  65  51 
Critérios didáticos 
uniformidade - Par. 320/63 .................................................  20  26 
Cultura brasileira 
disciplina —  Indicação  .......................................................   36  96 
Currículos 
adotados na opção (art. HO — LDBEN) — Par. 33/66  46  43 
Auxiliar de Enfermagem — Par. 72/65  ..................................   34  94 
colégio musical - Par. 369/66 ...............................................   56  71 
cursos colegiáis-técnicos industriais no .sisterna fe 
deral - Port. DEI de 10-3-67..................................................   67  96 
curso de preparação para proteção comunitária — 
Par. 108/66  .......................................................................  46  38 
declaração de voto  ( indicação )  ..........................................   12  16 
disciplinas e práticas educativas — Par. 131/62 . .  7  42 
disciplina ou prática vocacional — Par. 18/62 ....  2  32 
diversificação  ......................................................................  1  13 
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Educação Moral e Cívica - Par. 117/64....................................  26  15 
idem - Par. 136/64 ..........................................................  27  72 
ensino agrícola — Port. D. E. A. 29/67 .................................  78  129 
ensino médio ( elaboração científica ) ...............................  40  179 
ensino de religião - Par. 77/62..................................................  5  60 
ensino técnico agrícola  (disciplinas específicas) 
- Par. 479/68  .......................................................................   89  133 
ensino técnico industrial — Port. 163/62  ..............................  6  63 
escolas normais — Par. 30/62 .............................................  6  27 
ginásio agrícola — Port. s. E. A. V. 100/65 ..............................  43  135 
idem - Port. s. E. A. V. 153/65  ........................................  46  102 
licenciatura de ciências para 1.° ciclo - Par. 86/67  66  87 
licenciatura de letras para 1.° ciclo - Par. 236/65  38  50 
idem - Port. Min. 168/65 ................................................  38  96 
licenciatura de Estudos Sociais - Par. 106/66 ...  46  36 
matérias obrigatórias - Par. 22/62 ........................................  2  39 
mais um tipo de curso — Par. 29/62 ......................................  2  51 
normas — Indicação  ..........................................................   8  87 
número de disciplinas — Par. 3/62 .........................................   1  24 
técnico de ensino médio — Port. Min...................................  7  79 
terceira série colegial - Par. 53/62 ...........................................  4  44 
Cursos 
admissão à Esc. Industr. de Cuiabá - Par. 264/63 17/18  130 
aprendizagem industrial — Par. 80/64  ..................................   25  13 
Auxiliar de Enfermagem — autorização de funcio 
namento - Par. 138/63  ......................................................   15  59 
idem - currículo mínimo - Port. Min. 106/65.....................37  86 
idem — disciplinas obrigatórias do ciclo gina 
sial - Par. 319/68  .................................................................   86  123 
ideiti — Esc. de Enferai. Alfredo Pinto — Par. 
412/66  ...............................................................................  56  35 
idem — Ese. de Enferai. Wenceslau Braz (re- 
conhecimento) - Port. D. E. Se.  195/67  .............................  75  123 
idem — Ese. de Enferai. Luiza de Marilac — 
Par. 762/65 ........................................................................   39  33 
idem - Parecer 826/65  .....................................................  40  47 
idem - Projeto de Lei 3.082/57 - Par. 241/64  30  101 
idem — reconhecimento — Par. 184/64 ......................  29  30 
idem — regularização —  Indicação ...........................  29  70 
idem - no Sistema Federai - Par. 129/64 ..  27  71 
Contabilidade - Proj. de Lei 2.481/64 CD (deno 
minação do "Curso de Auxiliar de Contabilida 
de" ao atual "Curso de Contabilidade") — Par. 
408/68  ..............................................................................  88  19 
 




[image: alt]ASSUNTOS  DOCUMENTA PAC. 
Clássico - Par. 29/62 ................................................................  2  51 
colegial (autorização para matrícula na 1.
a
 série) 
- Par.  112/64 ........................................................................  26  57 
Colégio Naval (intensivo — equivalência ao secun 
dário) - Par. 205/63...............................................................  17/18  49 
cultura feminina (reconhecimento) — Par. 257/63  19  21 
Educação Musical — Conservatório Brasileiro de 
Canto Orfeônico (Pinheiros) - Par. 813/65 ...  40  39 
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